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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.214, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a alteração do Plano 
de Custeio do Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores do 
Município de Magda.

ROBINSON CASSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 049, de 12 de março de 2010, fica 
alterada a Tabela do Plano de Custeio do Regime Próprio 
de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Magda, conforme abaixo descrito:

Número Ano Anual (R$) Mensal (R$)

1 2020 922.215,80 76.851,32

2 2021 931.437,96 77.619,83

3 2022 1.586.165,01 132.180,42

4 2023 3.795.237,53 316.269,79

5 2024 3.833.189,90 319.432,49

6 2025 3.871.521,80 322.626,82

7 2026 3.910.237,02 325.853,08

8 2027 3.949.339,39 329.111,62

9 2028 3.988.832,79 332.402,73

10 2029 4.028.721,11 335.726,76

11 2030 4.069.008,33 339.084,03

12 2031 4.109.698,41 342.474,87

13 2032 4.150.795,39 345.899,62

14 2033 4.192.303,35 349.358,61

15 2034 4.234.226,38 352.852,20

16 2035 4.276.568,64 356.380,72

17 2036 4.319.334,33 359.944,53

18 2037 4.362.527,67 363.543,97

19 2038 4.406.152,95 367.179,41

Parágrafo Único – A revisão constante do artigo 1º 
está sendo efetuada com base na Avaliação Atuarial de 

2020, a qual fica fazendo parte integrante deste Decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Magda, 21 de outubro de 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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11.. IINNTTRROODDUUÇÇÃÃOO

A Constituição Brasileira define entre seus artigos 194 a 204 o conceito de SEGURIDADE SOCIAL, a 
qual está estruturada em três pilares: 

 Assistência; 
 Previdência; e 
 Saúde.

No que diz respeito a previdência social, atualmente, o sistema brasileiro possui três categorias: 

 Regime Geral da Previdência Social (RGPS); 
 Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS); e 
 Previdência Complementar. 

Neste estudo técnico atuarial, serão avaliados os aspectos referentes a previdência dos servidores 
públicos municipais pertencentes ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de MAGDA, 
atendendo o artigo 40 da Constituição Federal, tendo por finalidade preservar o equilíbrio financeiro 
e atuarial. Destaca-se que, além de atender a Constituição brasileira, o modelo proposto está em 
conformidade com a Lei Federal n° 9.717/98, as Emendas Constitucionais nº 41, 47, 70 e demais 
legislações correlatas, bem como as leis específicas deste município. 

Como novidade no âmbito dos regimes próprios, destaca-se a divulgação da nova portaria nº 464 de 
2018 que regulamentará, a partir de 2020, os novos parâmetros a serem obedecidos para as 
avaliações atuariais.
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22.. OOBBJJEETTIIVVOOSS

A EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, tem por finalidade apresentar a análise técnico-atuarial 
do regime de previdência, baseando-se no exercício findo em 2019, de acordo com as informações e 
bases de dados posicionadas em 31 de dezembro de 2019. 

O plano de benefícios será avaliado objetivando a garantia das obrigações previdenciárias, a qual 
ocorrerá por intermédio de reservas matemáticas, constituídas por meio da arrecadação de 
contribuição previdenciária, rentabilidade financeira dos ativos do plano, compensação previdenciária 
entre outras possibilidades de receita. 

O trabalho consistirá em realizar: 

I. Análise da legislação previdenciária do município, a qual determina os benefícios custeados 
pelo RPPS, atual plano de custeio (alíquota normal e suplementar), despesas administrativas, 
entre outras características individuais deste sistema; 

II. Testes de consistência e confiabilidade das bases de dados que contêm as informações dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas; 

III. Verificação dos dados gerais do plano, como rentabilidade durante o exercício, base total de 
contribuição de cada grupo, saldo do plano, entre outras informações; 

IV. Cálculo das reservas matemáticas do plano e custos previdenciários; 

V. Indicação de possibilidades para amortização do déficit técnico atuarial, caso exista; 

VI. Projeções atuariais contemplando as despesas e receitas previdenciárias, assim como a 
evolução do saldo financeiro; 

VII. Apresentação de orientações contábil, econômica e jurídica relacionados com os resultados 
atuariais apurados. 

Destaca-se que esta avaliação atende ao novo modelo requerido pela Secretaria da Previdência por 
meio da portaria nº 464/2018.  
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33.. BBAASSEE NNOORRMMAATTIIVVAA

Compõe-se por legislações que pautam o funcionamento e estrutura do regime próprio. Neste 
conjunto legal encontram-se a constituição federal, leis ordinárias federais e municipais, portarias e 
instruções normativas. 

33..11.. NNOORRMMAASS GGEERRAAIISS

Estas normas aplicam-se a todos os regimes próprios juridicamente constituídos. 

 AArrttiiggoo 4400 ddaa CCoonnssttiittuuiiççããoo FFeeddeerraall ddee 11998888..

Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 
inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 
disposto neste artigo. 

 EEmmeennddaa CCoonnssttiittuucciioonnaall nnºº 2200,, ddee 1155 ddee ddeezzeemmbbrroo ddee 11999988..

Modifica o sistema de previdência social, estabelece normas de transição e dá outras providências. 

 EEmmeennddaa CCoonnssttiittuucciioonnaall nnºº 4411,, ddee 1199 ddee ddeezzeemmbbrroo ddee 22000033..

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da Constituição Federal, revoga o inciso IX do § 3 do 
art. 142 da Constituição Federal e dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998, e dá outras providências. 

 EEmmeennddaa CCoonnssttiittuucciioonnaall nnºº 4477,, ddee 55 ddee jjuullhhoo ddee 22000055..

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal, para dispor sobre a previdência social, e dá 
outras providências. 

 EEmmeennddaa CCoonnssttiittuucciioonnaall nnºº 7700,, ddee 2299 ddee mmaarrççoo ddee 22001122..

Acrescenta art. 6º-A à Emenda Constitucional nº 41, de 2003, para estabelecer critérios para o cálculo 
e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que ingressaram 
no serviço público até a data da publicação daquela Emenda Constitucional. 

 LLeeii nnºº 99..771177,, ddee 2277 ddee nnoovveemmbbrroo ddee 11999988..

Dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
dos militares dos Estados e do Distrito Federal e dá outras providências. 

 LLeeii nnºº 99..779966,, ddee 55 ddee mmaaiioo ddee 11999999..

Dispõe sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de 
previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos casos de 
contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, e dá outras 
providências. 
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 LLeeii nnºº 1100..888877 ddee 1188 ddee jjuunnhhoo ddee 22000044..

Dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 
2003, altera dispositivos das Leis nos 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de 
1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras providências. 

 PPoorrttaarriiaa MMPPSS nnºº 220044,, ddee 1111 ddee jjuullhhoo ddee 22000088..

Dispõe sobre a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP. 

 PPoorrttaarriiaa MMPPSS nnºº 440022,, ddee 1100 ddee ddeezzeemmbbrroo ddee 22000088..

Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos regimes 
próprios de previdência social dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento das Leis nº 9.717, de 1998 e nº 
10.887, de 2004. 

 PPoorrttaarriiaa MMPPSS nnºº 440033,, ddee 1100 ddee ddeezzeemmbbrroo ddee 22000088..

Dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos Regimes Próprios de 
Previdência Social – RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, define 
parâmetros para a segregação da massa e dá outras providências. A partir de 2020, esta portaria será 
integralmente substituída pela portaria nº 464 de 2018. 

 PPoorrttaarriiaa MMPPSS nnºº 2211,, ddee 1166 ddee jjaanneeiirroo ddee 22001133..

Altera a Portaria MPS/GM nº 204, de 10 de julho de 2008; a Portaria MPS/GM nº 402, de 10 de 
dezembro de 2008; e a Portaria MPS/GM nº 403, de 10 de dezembro de 2008. 

 PPoorrttaarriiaa MMPPSS nnºº 446644,, ddee 1199 ddee nnoovveemmbbrroo ddee 22001188..

Com a intenção de substituir a portaria nº 403, dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações e 
reavaliações atuariais dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, define parâmetros para a segregação da massa e dá outras 
providências. Suas normas serão aplicadas obrigatoriamente a partir da avaliação atuarial de 2020, 
exercício 2019. 

33..22.. NNOORRMMAASS DDOO EENNTTEE FFEEDDEERRAATTIIVVOO

Constituem-se em normas específicas do funcionamento do regime próprio em questão. Definem os 
benefícios cobertos, estrutura de funcionamento, alíquotas de contribuição, taxas administrativas, 
segregação de massas além de outras questões. 
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44.. PPLLAANNOO DDEE BBEENNEEFFÍÍCCIIOOSS EE CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS DDEE EELLEEGGIIBBIILLIIDDAADDEE

44..11.. DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO DDOOSS BBEENNEEFFÍÍCCIIOOSS PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIOOSS DDOO RRPPPPSS

Dentro da regulamentação federal, estipula-se que os regimes próprios, poderão cobrir os benefícios 
de aposentadoria e pensão por morte. A lista de benefícios é a seguinte: 
CCoobbeerrttuurraa ppaarraa ooss PPaarrttiicciippaanntteess

a. Aposentadoria Voluntária por Idade e tempo contribuição; 
b. Aposentadoria Voluntária por Idade; 
c. Aposentadoria Compulsória; e 
d. Aposentadoria por Invalidez. 

CCoobbeerrttuurraa aaooss DDeeppeennddeenntteess

a. Pensão por Morte; 

Fundamentados nesta lista, abaixo definimos os benefícios que podem ser cobertos pelo regime 
próprio. Todos encontram-se parametrizados pela lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 em sua seção 
I. 

II.. AAppoosseennttaaddoorriiaa ppoorr TTeemmppoo ddee CCoonnttrriibbuuiiççããoo,, IIddaaddee ee CCoommppuullssóórriiaa..
Defendas nas subseções II e III da lei, caracterizam-se atuarialmente por uma renda vitalícia 
diferida à qual terá direito o participante caso atinja os critérios mínimos de concessão de um 
dos tipos de aposentadoria. 

IIII.. AAppoosseennttaaddoorriiaa ppoorr IInnvvaalliiddeezz..
Parametrizada na subseção I, define-se como uma renda atuarial vitalícia concedida ao 
servidor vinculado ao RPPS caso perca sua capacidade laboral.   

IIIIII.. PPeennssããoo ppoorr MMoorrttee..
Renda atuarial vitalícia ou temporária concedida ao dependente em caso de morte do 
servidor titular onde seus parâmetros encontram-se na Subseção III da lei. 

De acordo com a lei, o regime próprio cobre os seguintes benefícios: 

TTAABBEELLAA 11 –– BBeenneeffíícciiooss ggaarraannttiiddooss ppeelloo RRPPPPSS

BBeenneeffíícciiooss
RReessppoonnssaabbiilliiddaaddee ddoo

RRPPPPSS
AAppoosseennttaaddoorriiaa ppoorr TTeemmppoo ddee CCoonnttrriibbuuiiççããoo,, IIddaaddee ee CCoommppuullssóórriiaa SIM 

AAppoosseennttaaddoorriiaa ppoorr IInnvvaalliiddeezz SIM 

PPeennssããoo ppoorr MMoorrttee ddee AAttiivvoo SIM 

PPeennssããoo ppoorr MMoorrttee ddee AAppoosseennttaaddoo VVáálliiddoo SIM 

PPeennssããoo ppoorr MMoorrttee ddee AAppoosseennttaaddoo IInnvváálliiddoo SIM 
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44..22.. CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS DDEE EELLEEGGIIBBIILLIIDDAADDEE

De acordo com a Lei Federal nº 8213 de 1991, temos as seguintes condições de elegibilidade.  

TTAABBEELLAA 22-- DDeessccrriiççããoo ddooss ccrriittéérriiooss ddee ccoonncceessssããoo ddooss bbeenneeffíícciiooss pprreevviiddeenncciiáárriiooss

BBeenneeffíícciioo CCrriittéérriioo ddee CCoonncceessssããoo

AAppoosseennttaaddoorriiaa PPoorr IIddaaddee
Completar 65 anos se homem ou 60 anos se 
mulher. 

AAppoosseennttaaddoorriiaa PPoorr TTeemmppoo ddee CCoonnttrriibbuuiiççããoo
Completar 25 anos de serviço, caso mulher, ou 30 
anos de serviço caso homem. 

AAppoosseennttaaddoorriiaa ppoorr IInnvvaalliiddeezz

Cumprida a carência exigida, se necessária, o 
segurado terá direito à aposentadoria caso seja 
considerado incapaz e insusceptível de reabilitar-se 
para o exercício de sua atividade. 

PPeennssããoo PPoorr MMoorrttee
Devido ao conjunto de dependentes do segurado 
que falecer sendo este aposentado ou não. 

*Definições da Lei nº 8213 de 1991 
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55.. RREEGGIIMMEESS FFIINNAANNCCEEIIRROOSS EE MMÉÉTTOODDOOSS DDEE FFIINNAANNCCIIAAMMEENNTTOO

55..11.. DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO DDOOSS RREEGGIIMMEESS FFIINNAANNCCEEIIRROOSS UUTTIILLIIZZAADDOOSS

aa)) RReeggiimmee FFiinnaanncceeiirroo ddee CCaappiittaalliizzaaççããoo ((CCAAPP))..

A portaria nº 464 de 2018 do ministério da Fazenda define o regime financeiro de capitalização da 
seguinte forma: 

“Regime onde há a formação de uma massa de recursos, acumulada durante o 
período de contribuição, capaz de garantir a geração de receitas equivalentes ao 
fluxo de fundos integralmente constituídos, para garantia dos benefícios 

No RREEGGIIMMEE DDEE CCAAPPIITTAALLIIZZAAÇÇÃÃOO há formação de reserva (provisão matemática). Os benefícios no 
momento da concessão serão pagos de forma continuada, as taxas de contribuição são determinadas 
visando a constituição total das reservas necessárias durante a vida laborativa. 

bb)) RReeggiimmee FFiinnaanncceeiirroo ddee RReeppaarrttiiççããoo ddee CCaappiittaaiiss ddee CCoobbeerrttuurraa ((RRCCCC))..

Definido pela portaria 464 da seguinte forma: 

“Regime no qual o valor atual do fluxo de contribuições normais futuras de um único 
exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de pagamento de benefícios futuros, fluxo 
esse considerado até sua extinção e apenas para benefícios cujo evento gerador do 
benefício venha ocorrer naquele único exercício.” 

NO RREEGGIIMMEE DDEE RREEPPAARRTTIIÇÇÃÃOO DDEE CCAAPPIITTAALL DDEE CCOOBBEERRTTUURRAA não são constituídas reservas anteriormente a 
data da concessão. Os benefícios financiados por este regime são de prestação continuada. As taxas 
de contribuição são determinadas visando a contribuição no exercício, para os possíveis benefícios 
que serão gerados dentro do exercício. 

55..22.. DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO DDOOSS MMÉÉTTOODDOOSS DDEE FFIINNAANNCCIIAAMMEENNTTOO UUTTIILLIIZZAADDOOSS

Para os benefícios em calculados pelo regime de capitalização, foram utilizados os seguintes métodos 
de financiamento: 

CCrrééddiittoo UUnniittáárriioo PPrroojjeettaaddoo --Método que pressupõe a acumulação do valor presente do benefício 
projetado em parcelas anuais iguais, no período decorrido entre a data de admissão do servidor no 
Ente e a data provável da concessão de cada benefício. Entende-se como benefício projetado aquele 
calculado considerando-se a projeção, até a data esperada de concessão do benefício ao participante, 
de todas as variáveis que entram no cálculo desse benefício. 
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IIddaaddee NNoorrmmaall ddee EEnnttrraaddaa –– Método em que o valor presente dos benefícios projetados é financiado 
de maneira que seja produzido um custo anual nivelado entre a idade de entrada do participante e a 
idade de aposentadoria. 

PPrrêêmmiioo NNiivveellaaddoo IInnddiivviidduuaall -- Método onde o valor presente do benefício do participante e seus 
eventuais incrementos são alocados de maneira nivelada dentro dos futuros ganhos do indivíduo 
entre a idade atual até a idade projetada de saída. 

AAggrreeggaaddoo ppoorr IIddaaddee AAttiinnggiiddaa –– Similar ao método do prêmio nivelado individual, contudo é feito de 
maneira conjunta sem a apuração individual do custeio de cada participante. 

55..33.. RREESSUUMMOO DDOOSS RREEGGIIMMEESS FFIINNAANNCCEEIIRROOSS EE MMÉÉTTOODDOOSS PPOORR BBEENNEEFFÍÍCCIIOO

Segue o sumário executivo contendo o regime financeiro e o método de financiamento utilizado para 
calcular os compromissos gerados pelos benefícios cobertos. 

TTAABBEELLAA 33 –– SSUUMMÁÁRRIIOO EEXXEECCUUTTIIVVOO –– RReeggiimmee FFiinnaanncceeiirroo ee MMééttooddoo ddee FFiinnaanncciiaammeennttoo ddooss BBeenneeffíícciiooss

BBeenneeffíícciiooss
RReessppoonnssaabbiilliiddaaddee

ddoo RRPPPPSS
RReeggiimmee

FFiinnaanncceeiirroo
MMééttooddoo ddee

FFiinnaanncciiaammeennttoo
AAppoosseennttaaddoorriiaa ppoorr TTeemmppoo ddee

CCoonnttrriibbuuiiççããoo,, IIddaaddee ee CCoommppuullssóórriiaa
SIM CAP 

AGREGADO 
ORTODOXO 

AAppoosseennttaaddoorriiaa ppoorr IInnvvaalliiddeezz SIM RCC -

PPeennssããoo ppoorr MMoorrttee ddee AAttiivvoo SIM RCC -

PPeennssããoo ppoorr MMoorrttee ddee AAppoosseennttaaddoo VVáálliiddoo SIM CAP 
AGREGADO 
ORTODOXO 

PPeennssããoo ppoorr MMoorrttee ddee AAppoosseennttaaddoo IInnvváálliiddoo SIM CAP 
AGREGADO 
ORTODOXO 
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66.. HHIIPPÓÓTTEESSEESS AATTUUAARRIIAAIISS EE PPRREEMMIISSSSAASS

DDeessccrriiççããoo ddaass HHiippóótteesseess::

 Taxa Real Anual de Juros: taxa de juros utilizada para desconto do fluxo atuarial de pagamentos 
e contribuições, observados os limites estabelecidos em pelo órgão regulador.  

 Tábua de Mortalidade Geral: tábua utilizada para cálculo de rendas futuras com base na 
expectativa de vida e morte de um determinado grupo de indivíduos. 

Para fins de comparação, segue abaixo quadro contendo a expectativa de vida, conforme as tábuas 
utilizadas em planos de aposentadoria: 

 Tábua de Mortalidade de Inválidos: tábua utilizada para cálculo de rendas futuras com base na 
expectativa de vida e morte de um determinado grupo de indivíduos inválidos. 

 Tábua de Entrada em Invalidez: tábua utilizada para cálculo de rendas futuras com base na 
experiência de entrada em invalidez de um determinado grupo de indivíduos. 

 Tábua de Morbidez: é uma tábua que estima a frequência de afastamento por doença. 

 Tábua de Rotatividade: é um fator decremental que representa a expectativa do número 
daqueles que solicitarão o cancelamento do Plano de Benefícios ou, ainda, que desistirão deste, sem 
que tenha direito a quaisquer benefícios assegurados pelo Plano. 

 Projeção de Crescimento Real dos Salários: essa hipótese está relacionada à política de 
remunerações do ente, dos procedimentos e critérios que determinam à evolução funcional e salarial, 

Feminina Masculina Feminina Masculina Ambos os 
Sexos  Feminina Masculina

000 84,06  78,69  84,34  80,07  75,79  76,05  79,62  72,53  

... ... ... ... ... ... ... ... ...

050 35,46  31,07  35,71  32,28  30,36  30,52  32,68  28,20  

055 30,83  26,77  31,06  27,88  26,22  26,37  28,32  24,22  

060 26,32  22,62  26,53  23,64  22,28  22,41  24,13  20,47  

065 21,98  18,63  22,17  19,55  18,56  18,67  20,14  16,95  

070 17,87  14,96  18,02  15,76  15,13  15,23  16,45  13,73  

075 14,02  11,72  14,14  12,41  12,09  12,17  13,13  10,91  

080 10,61  8,96  10,70  9,55  9,50  9,56  10,26  8,56  

085 7,77  6,75  7,82  7,19  7,31  7,35  7,87  6,55  

090 5,60  5,07  5,62  5,36  5,39  5,42  5,84  4,74  

Idade 

AT 1983 AT 2000
IBGE 2016 
Ambos os 

Sexos

IBGE 2017
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e apresenta qual o percentual de crescimento real dos salários, acima da inflação, a avaliação atuarial 
deverá considerar na busca do benefício futuro do servidor. 

 Projeção de Crescimento Real dos Benefícios: essa hipótese não é aplicada ao plano, ela 
apresenta qual o percentual de crescimento real dos benefícios, acima da inflação, que a avaliação 
atuarial deverá considerar no cálculo da provisão matemática. 

 Fator de Determinação Valor Real - Salários: fator que reflete a perda média do poder aquisitivo 
do salário entre duas datas base de reajuste. 

 Fator de Determinação Valor Real - Benefícios: fator que reflete a perda média do poder 
aquisitivo do benefício entre duas datas base de reajuste. 

66..11.. TTÁÁBBUUAASS BBIIOOMMÉÉTTRRIICCAASS::

aa)) TTáábbuuaa ddee MMoorrttaalliiddaaddee ddee VVáálliiddooss -- FFaassee LLaabboorraattiivvaa..
A tábua utilizada para mensurar a mortalidade de válidos durante sua vida laboral foi a IBGE 2017 - 
Segregada por Sexo. 

bb)) TTáábbuuaa ddee MMoorrttaalliiddaaddee ddee VVáálliiddoo -- FFaassee ppóóss LLaabboorraattiivvaa..
A tábua utilizada para mensurar a mortalidade de válidos durante o período de gozo do benefício foi a 
IBGE 2017 - Segregada por Sexo. 

cc)) TTáábbuuaa ddee MMoorrttaalliiddaaddee ddee IInnvváálliiddoo..
Utilizou-se a tábua IBGE 2017 - Segregada por Sexo para mensurar a mortalidade dos servidores 
inválidos.

dd)) TTáábbuuaa ddee EEnnttrraaddaa eemm IInnvvaalliiddeezz..
Para medir o risco de invalidez do servidor ativo, utilizou-se a tábua ALVARO VINDAS. 

ee)) TTáábbuuaa ddee MMoorrbbiiddeezz..
Não foi utilizada tábua de Morbidez. 

66..22.. AALLTTEERRAAÇÇÕÕEESS FFUUTTUURRAASS NNOO PPEERRFFIILL EE CCOOMMPPOOSSIIÇÇÃÃOO DDAASS MMAASSSSAASS::

aa)) RRoottaattiivviiddaaddee..

A rotatividade caracteriza-se pela saída dos empregados do ente municipal, que poderá ocorrer pela 
exoneração ou pelo troca de emprego do servidor, visto que essa rotatividade é pequena, não será 
utilizado percentual de rotatividade. 

O percentual de rotatividade utilizado na avaliação dos compromissos foi de 0,00% (zero por cento). 
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bb)) EExxppeeccttaattiivvaa ddee rreeppoossiiççããoo ddee sseegguurraaddooss aattiivvooss..
Pela característica do serviço público, como a necessidade de realização de concurso público para 
contratações e da situação financeira do ente municipal, não há como prever de maneira verossímil a 
admissão e reposição de servidores independentemente da causa. Por isto, não são realizadas 
previsões para a expectativa de reposição de segurados.  

66..33.. EESSTTIIMMAATTIIVVAASS DDEE RREEMMUUNNEERRAAÇÇÕÕEESS EE PPRROOVVEENNTTOOSS

aa)) TTaaxxaa rreeaall ddee ccrreesscciimmeennttoo ddaa rreemmuunneerraaççããoo ppoorr mméérriittoo ee pprroodduuttiivviiddaaddee..
Estimou-se que as remunerações dos servidores em atividade serão reajustadas anualmente em 
1,00% () ao ano. 

bb)) TTaaxxaa rreeaall ddoo ccrreesscciimmeennttoo ddooss pprroovveennttooss..
A taxa real para o crescimento utilizada na avaliação dos compromissos foi de 0,00% ao ano. 

66..44.. TTAAXXAA DDEE JJUURROOSS AATTUUAARRIIAALL

Como taxa de juros atuarial utilizada para descapitalizar o fluxo de contribuições e benefícios foi 
definido o percentual de 5,89% a.a. 

66..55.. EENNTTRRAADDAA EEMM AALLGGUUMM RREEGGIIMMEE PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIOO EE EEMM AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA

aa)) IIddaaddee eessttiimmaaddaa ddee iinnggrreessssoo eemm aallgguumm rreeggiimmee pprreevviiddeenncciiáárriioo..
Para idade estimada de ingresso no primeiro regime previdenciário utilizou-se a seguinte regra: 

- Caso esteja descrita na base de dados recebida, utiliza-se o dado recebido. Caso contrário, usa-se a 
idade de vinculação ao ente municipal caso seja menor ou igual a vinte cinco anos, mas se foi maior 
que 25 anos, pressupõe-se que o servidor ingressou com 25 anos em algum regime previdenciário. 

bb)) IIddaaddee eessttiimmaaddaa ddee eennttrraaddaa eemm aappoosseennttaaddoorriiaa pprrooggrraammaaddaa..
Para determinada a idade de entrada em aposentadoria, utilizam-se as seguintes informações: 

  Idade; 
  Sexo; 
  Cargo; 
  Idade de Vinculação ao ente municipal; 
  Idade de ingresso no primeiro regime previdenciário; e 
  Idade de entrada no cargo atual. 

Utilizando-se do cargo, idade e sexo do segurado, definem-se os tempos de contribuição mínimos e 
idades mínimas para definir se atende aos critérios necessários para a concessão do benefício. Com 
os tempos de contribuição mínimos definidos, usam-se as idades de vinculação no ente municipal, 
primeiro regime previdenciário e cargo para definir o tempo faltante para a aposentadoria. 
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66..66.. CCOOMMPPOOSSIIÇÇÃÃOO DDOO GGRRUUPPOO FFAAMMIILLIIAARR

Para estimar os compromissos gerados pelos benefícios de pensão por morte tanto de segurado 
válido como segurado aposentado, utilizou-se a composição familiar do ente municipal de MAGDA. 

66..77.. CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO FFIINNAANNCCEEIIRRAA

Em caso da inexistência de informações pertinentes à compensação previdenciária na base de dados 
da unidade gestora (data de vínculo ao primeiro emprego, data de vinculação ao regime próprio, 
valor de recebimento mensal de compensação previdenciária), assumira-se que a unidade gestora 
tem o direito de receber 10% do Valor Atual dos Benefícios Futuros. 

Destaca-se que valerá para os valores a pagar.  

66..88.. DDEEMMAAIISS PPRREEMMIISSSSAASS EE HHIIPPÓÓTTEESSEESS

aa)) FFaattoorr ddee ddeetteerrmmiinnaaççããoo ddoo vvaalloorr rreeaall aaoo lloonnggoo ddoo tteemmppoo ddaass rreemmuunneerraaççõõeess ee pprroovveennttooss..
Não foi utilizado fator de determinação do valor real ao longo do tempo das remunerações.  

bb)) BBeenneeffíícciiooss aa ccoonncceeddeerr ccoomm bbaassee nnaa mmééddiiaa ddaass rreemmuunneerraaççõõeess oouu ccoomm bbaassee nnaa úúllttiimmaa
rreemmuunneerraaççããoo..
Utilizou-se como benefício projetado a última remuneração do servidor ativo capitalizado até a data 
de prevista de aposentadoria. Destaca-se que, para servidores que ingressaram no ente municipal 
antes de 2004, projeta-se que o benefício será integral. Para benefícios posteriores, aplica-se um 
fator sobre o benefício projetado final, devido a sua não integralidade. 

cc)) EEssttiimmaattiivvaa ddoo ccrreesscciimmeennttoo rreeaall ddoo tteettoo ddee ccoonnttrriibbuuiiççããoo ddoo RRGGPPSS..
Estima-se que não haverá crescimento real no teto de benefícios do RGPS.  



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MAGDA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018

Município de Magda – Estado de São Paulo
www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 22 de outubro de 2020 Página 21 de 68Ano III | Edição nº 455

MMAAGGDDAA –– AAvvaalliiaaççããoo AAttuuaarriiaall DDeezzeemmbbrroo//22001199 -- Página 1199 de 6655

77.. AANNÁÁLLIISSEE DDAA BBAASSEE CCAADDAASSTTRRAALL

77..11.. DDAADDOOSS FFOORRNNEECCIIDDOOSS EE SSUUAA DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO

Foram requisitados à unidade gestora as informações descritas no leiaute mínimo estabelecido pela 
secretaria da previdência. Neste arquivo, são requisitadas informações de servidores ativos, inativos e 
pensionistas referentes a características como: 

 Ativos: identificação (matrícula, PIS-PASEP, CPF, vinculação), data de nascimento, sexo, cargo, 
remuneração total, salário real de contribuição, salário real de benefício, tempo de serviço 
passado, data de ingresso no município, carreira, estado civil, datas de nascimentos dos cônjuges 
e dependentes, etc; 

 Inativos: identificação (matrícula, PIS-PASEP, CPF, vinculação), data de nascimento, sexo, 
provento, data de admissão no município, data de concessão do benefício, tipo de 
aposentadoria, datas de nascimentos dos cônjuges e dependentes, etc; 

 Pensionistas: identificação (matrícula, PIS-PASEP, CPF, vinculação), data de nascimento, sexo, 
pensão, data de admissão no município do servidor que gerou a pensão, data de concessão do 
benefício e caráter da pensão. 

Além destes, são requisitados dados de natureza cadastral, financeira, contábil e legislativa do RPPS 
como:

 Dados Gerais: informações cadastrais dos representantes do RPPS e da unidade gestora, número 
de servidores ativos, inativos e pensionistas dos três últimos exercícios, data do último censo 
previdenciário; 

 Legislação: Lei de instituição/alteração do regime próprio e lei do custeio do regime próprio; 

 Dados Contábeis – Histórico de evolução e projeção da receita corrente líquida, dívida 
consolidada, saldo dos parcelamentos de dívidas patronais com o RPPS, despesas administrativas, 
atuais alíquotas de contribuição, folhas de pagamento de ativos, inativos e pensionistas dos 
últimos três exercícios e os reajustes utilizados. 

 Dados Financeiros - ativos do plano junto com a rentabilidade financeira das aplicações. 

 Este conjunto de informações tornará possível auferir os compromissos, definir as alíquotas de 
contribuição e analisar possíveis riscos atuariais futuros pertinentes ao regime. 

 Foram recebidos para a realização da avaliação todos os arquivos requisitados.  
 Os dados referentes aos servidores ativos, inativos e pensionistas foram encaminhados através 

de planilha em Excel dentro do modelo mínimo requisitado pela SPREV através da portaria nº 
464/2018. Contudo, algumas variáveis referentes aos servidores não estavam preenchidas. A 
descrição das mesmas estará nos itens 7.3 “c” e “b”. 

Relativo aos demais dados, ressalta-se que informações vitais como valores dos ativos financeiros na 
data focal, rentabilidade dos investimentos, histórico da receita corrente líquida, gastos com 
benefícios e histórico da quantidade de servidores foram recebidas. 

77..22.. SSEERRVVIIDDOORREESS AAFFAASSTTAADDOOSS OOUU CCEEDDIIDDOOSS

Não foram recebidas informações relativas à servidores afastados ou cedidos.  
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77..33.. AANNÁÁLLIISSEE DDAA QQUUAALLIIDDAADDEE DDAA BBAASSEE CCAADDAASSTTRRAALL

aa)) AAttuuaalliizzaaççããoo ddaa bbaassee ccaaddaassttrraall..
A base cadastral recebida tem data focal em 31 de dezembro de 2019.  

Os cadastros de Participantes Ativos, Aposentados e Pensionistas, fornecidos pelo Instituto para a 
elaboração da Avaliação Atuarial, foram submetidos a testes de consistências e, após ratificações e 
retificações do Instituto, em relação às possíveis inconsistências verificadas, os dados foram 
considerados suficientes e exatos para fins da Avaliação. 

Cumpre-nos esclarecer, que a análise efetuada na base cadastral, objetiva única e exclusivamente, a 
identificação e correção de eventuais distorções na base de dados, não se inferindo dessa análise a 
garantia de que todas as distorções foram detectadas e sanadas, permanecendo, em qualquer 
hipótese com o Instituto a responsabilidade plena por eventuais imprecisões existentes na base 
cadastral. 

bb)) AAmmpplliittuuddee ddaa bbaassee ccaaddaassttrraall..
A base cadastral foi considerada satisfatória no critério amplitude. Isto se deve ao cruzamento de 
informações de natureza pública realizados previamente a realização da avaliação. 

Realizou-se a comparação da quantidade de servidores descritos no Demonstrativo de Informações 
Previdenciárias e Repasses – DIPR com a base de dados e não houve discrepância significativa.    

cc)) CCoonnssiissttêênncciiaa ddaa bbaassee ccaaddaassttrraall..
Considerou-se que as informações da base cadastral apresentaram consistência satisfatória. Esta 
afirmação deve-se à realização de testes individuais nas variáveis e comparativos dos totais 
apresentados na base cadastral frente ao DIPR e ao DRAA do ano anterior. 

Informações como base de contribuição total dos servidores ativos, inativos e pensionistas foram 
comparadas com informações do DIPR do mesmo mês da competência da base cadastral para atestar 
se seriam constatadas discrepâncias significativas, mas não foram encontradas. Além disto, checou-se 
individualmente as variáveis através de procedimentos lógicos como: 

  Variáveis com entradas distintas das permitidas; 
 Checagem da idade de vinculação ao primeiro regime previdenciário para que não seja menor 

que 18 anos; 
 Salário de Contribuição menor que o salário mínimo nacional ou extremamente elevados; 

dd)) SSuummáárriioo EExxeeccuuttiivvoo
Abaixo, apresentamos um sumário executivo referente à consistência e completude da base 
cadastral. Para finalizar, destaca-se que existiu comunicação digital entre a empresa e a unidade 
gestora com objetivo de responder os questionamentos realizados. 
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TTAABBEELLAA 44 –– SSuummáárriioo EExxeeccuuttiivvoo –– CCoonnssiissttêênncciiaa ee ccoommpplleettuuddee ddaa BBaassee CCaaddaassttrraall

DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO CCOONNSSIISSTTÊÊNNCCIIAA CCOOMMPPLLEETTUUDDEE

AATTIIVVOOSS

IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO 75-100 75-100 

SSEEXXOO 75-100 75-100 

EESSTTAADDOO CCIIVVIILL 75-100 75-100 

DDAATTAA DDEE NNAASSCCIIMMEENNTTOO 75-100 75-100 

DDAATTAA DDEE IINNGGRREESSSSOO NNOO EENNTTEE 75-100 75-100 

IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO DDOO CCAARRGGOO 75-100 75-100 

BBAASSEE DDEE CCÁÁLLCCUULLOO 75-100 75-100 

TTEEMMPPOO DDEE CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO RRGGPPSS 0-25 0-25 
TTEEMMPPOO DDEE CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO PPAARRAA OOUUTTRROOSS

RRPPPPSS 0-25 0-25 

DDAATTAA DDEE NNAASSCCIIMMEENNTTOO DDOO CCÔÔNNJJUUGGEE 75-100 75-100 

NNÚÚMMEERROO DDEE DDEEPPEENNDDEENNTTEESS 75-100 75-100 

IINNAATTIIVVOO

IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO 75-100 75-100 

SSEEXXOO 75-100 75-100 

EESSTTAADDOO CCIIVVIILL 75-100 75-100 

DDAATTAA DDEE NNAASSCCIIMMEENNTTOO 75-100 75-100 

DDAATTAA DDEE NNAASSCCIIMMEENNTTOO DDOO CCÔÔNNJJUUGGEE 25-50 50-75 

DDAATTAA DDEE NNAASSCCIIMMEENNTTOO DDOO DDEEPP.. MMAAIISS NNOOVVOO 0-25 0-25 

VVAALLOORR DDOO BBEENNEEFFÍÍCCIIOO 75-100 75-100 

CCOONNDDIIÇÇÃÃOO DDOO AAPPOOSSEENNTTAADDOO 75-100 75-100 

TTEEMMPPOO DDEE CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO PPAARRAA OO RRPPPPSS 75-100 75-100 
TTEEMMPPOO DDEE CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO PPAARRAA OOUUTTRROOSS

RREEGGIIMMEESS 75-100 75-100 
VVAALLOORR MMEENNSSAALL DDAA CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO

PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIAA 75-100 75-100 

NNÚÚMMEERROO DDEE DDEEPPEENNDDEENNTTEESS 75-100 75-100 

PPEENNSSÃÃOO

IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO DDAA PPEENNSSÃÃOO 75-100 75-100 

NNÚÚMMEERROO DDEE PPEENNSSIIOONNIISSTTAASS 0-25 0-25 

SSEEXXOO DDOO PPEENNSSIIOONNIISSTTAA PPRRIINNCCIIPPAALL 75-100 75-100 

DDAATTAA DDEE NNAASSCCIIMMEENNTTOO 75-100 75-100 

VVAALLOORR DDOO BBEENNEEFFÍÍCCIIOO 75-100 75-100 

CCOONNDDIIÇÇÃÃOO DDOO PPEENNSSIIOONNIISSTTAA 75-100 75-100 

DDUURRAAÇÇÃÃOO DDOO BBEENNEEFFÍÍCCIIOO 75-100 75-100 

77..44.. PPRREEMMIISSSSAASS AADDOOTTAADDAASS PPAARRAA AAJJUUSSTTEE TTÉÉCCNNIICCOO DDAA BBAASSEE CCAADDAASSTTRRAALL

Abaixo, descrevemos as premissas que são adotadas para corrigir bases de dados inconsistentes. 
Separamos as correções pela situação dos segurados e pelas variáveis. 
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aa)) SSeerrvviiddoorreess AAttiivvooss::

DDAATTAA DDEE NNAASSCCIIMMEENNTTOO:: No caso da idade do servidor ativo ser inferior a dezoito anos, ajustara-se a 
idade do mesmo para a idade média do grupo ativo discriminada por sexo; 

DDAATTAA DDEE IINNGGRREESSSSOO NNOO EENNTTEE:: Em caso da inexistência da data de ingresso no ente e do tempo de 
contribuição para o RGPS, presume-se que o participante tenha se vinculado ao ente com 25 anos de 
idade. 

TTEEMMPPOO DDEE CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO RRGGPPSS:: Caso a informação sobre a data de ingresso no ente esteja 
disponível, se for inferior a 25 anos, supõe-se que o participante nunca tenha contribuído para o 
RPPS. Caso contrário, adota-se a idade de vinculação ao ente menos 25 anos como tempo de 
contribuição para o RGPS. 

IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO DDOO CCAARRGGOO:: Em caso da inexistência do dado, corrige-se a informação pelo cargo de 
maior proporção na base de dados; 

BBAASSEE DDEE CCÁÁLLCCUULLOO:: Remunerações inferiores ao salário mínimo ou extremamente elevadas foram 
ajustados para o salário médio do grupo discriminado por cargo e sexo; 

DDAATTAA DDEE NNAASSCCIIMMEENNTTOO DDOO CCÔÔNNJJUUGGEE:: O cônjuge possui a mesma idade do servidor titular; 

EESSTTAADDOO CCIIVVIILL:: Pressupõe-se que determinada proporção do grupo possui cônjuge; 

SSEEXXOO:: Servidores sem informações de sexo são corrigidos pela proporção do grupo em caso da 
inexistência do nome. 

NNÚÚMMEERROO DDEE DDEEPPEENNDDEENNTTEESS:: Supõe-se que metade dos servidores tem um dependente. 

TTEEMMPPOO DDEE CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO PPAARRAA OOUUTTRROOSS RRPPPPSS:: Assume-se que o servidor nunca contribuiu para 
outro RPPS. 

bb)) SSeerrvviiddoorreess IInnaattiivvooss::

SSEEXXOO:: Servidores sem informações de sexo são corrigidos pela proporção do grupo em caso da 
inexistência do nome. 

EESSTTAADDOO CCIIVVIILL:: Pressupõe-se que determinada proporção do grupo possui cônjuge;  

DDAATTAA DDEE NNAASSCCIIMMEENNTTOO:: Servidores sem data de nascimento ou com datas inverossímeis terão suas 
idades corrigidas pela média do grupo discriminadas por sexo. 

DDAATTAA DDEE NNAASSCCIIMMEENNTTOO DDOO CCÔÔNNJJUUGGEE:: O cônjuge possui a mesma idade do servidor titular; 

VVAALLOORR DDOO BBEENNEEFFÍÍCCIIOO:: Remunerações inferiores ao salário mínimo ou extremamente elevadas foram 
ajustados para o salário médio do grupo discriminado por sexo; 
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CCOONNDDIIÇÇÃÃOO DDOO AAPPOOSSEENNTTAADDOO:: Se o servidor possuir menos de 55 anos, supõe se que o mesmo tenha 
se aposentado por invalidez, caso contrário assume-se que o mesmo tenha se aposentado válido.  

TTEEMMPPOO DDEE CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO PPAARRAA OO RRPPPPSS:: Não foram suposta premissa para este campo. 

TTEEMMPPOO DDEE CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO PPAARRAA OOUUTTRROOSS RREEGGIIMMEESS:: Não foi suposta premissa para este campo. 

NNÚÚMMEERROO DDEE DDEEPPEENNDDEENNTTEESS:: Supôs-se que metade dos servidores inativos tem um dependente 

cc)) SSeerrvviiddoorreess PPeennssiioonniissttaass::

SSEEXXOO DDOO PPEENNSSIIOONNIISSTTAA PPRRIINNCCIIPPAALL:: Servidores sem informações de sexo são corrigidos pela proporção 
do grupo em caso da inexistência do nome. 

DDAATTAA DDEE NNAASSCCIIMMEENNTTOO:: Servidores sem data de nascimento ou com datas inverossímeis terão suas 
idades corrigidas pela média do grupo discriminadas por sexo. 

VVAALLOORR DDOO BBEENNEEFFÍÍCCIIOO:: Remunerações zeradas ou extremamente elevadas foram ajustados para o 
salário médio do grupo discriminado por sexo; 

CCOONNDDIIÇÇÃÃOO DDOO PPEENNSSIIOONNIISSTTAA:: Se não for especificada, assume-se que o pensionista é válido. 

DDUURRAAÇÇÃÃOO DDOO BBEENNEEFFÍÍCCIIOO:: Se a idade do pensionista for menor que 24 anos, assume-se que a pensão 
é temporária. Caso contrário, a pensão é vitalícia. 

77..55.. RREECCOOMMEENNDDAAÇÇÕÕEESS PPAARRAA AA BBAASSEE CCAADDAASSTTRRAALL

A base de dados do município é o pilar dos resultados atuariais que serão descritos neste relatório. 
Através da experiência adquirida durante os anos no mercado, citam-se algumas recomendações 
para que a base de dados não apresente vieses que venham a comprometer de maneira significativa 
os resultados atuariais: 

a) Atualização periódica do Cadastro dos servidores para obtenção de informações relevantes. 
Recomenda-se a realização de Censos previdenciários a cada cinco anos e uma atualização anual das 
informações; 

b) Apuração do tempo de serviço passado ao Regime de Previdência Social para estimação do 
valor da compensação previdenciária; 

c) Registro das informações dos Cônjuges e dependentes dos participantes para efeito do cálculo 
dos benefícios de Pensão; 

d) Registro das informações relativas aos benefícios não programados. 

e) Transposição da base de dados para o leiaute mínimo disponibilizado pela SPREV: 

A partir da avaliação atuarial de 2020, exercício 2019, todos os regimes próprios deverão manter sua 
base de dados no leiaute modelo estabelecido pela SPREV. Isto ocorre devido à nova portaria nº 464 
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de 2018 que estabelece um padrão mínimo para as informações além de requisições posteriores para 
a mesma como o arquivamento dos dados por um período de 10 anos. Além disto, a contabilização 
de informações de caráter financeiro e econômico passará a ser obrigatória para apurar a viabilidade 
do plano de custeio proposto. Ressalta-se ainda que, através de sistemas digitais como o SICONFI-
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público, serão realizadas análises de consistência 
da base de dados pela Secretaria da Previdência. 

Faz-se a ressalva que a manutenção de uma base de dados de qualidade é um processo contínuo de 
responsabilidade do ente e do regime de previdência, sendo que este processo gera benefícios no 
longo prazo graças a melhor estimação dos custos atuariais. 
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88.. RREESSUULLTTAADDOO AATTUUAARRIIAALL

Nesta seção serão descritos os aspectos pertinentes aos resultados atuariais. Itens como provisões 
matemáticas, ativos financeiros, alíquotas de contribuição e o superávit ou déficit atuarial do plano 
estarão descritos neste item. 

 Iniciamos a seção voltados às posses do RPPS, para depois analisarmos os passivos do regime frente 
aos seus segurados e, finalmente, explicitar o resultado atuarial do exercício. 

88..11.. AATTIIVVOOSS DDOO PPLLAANNOO

Compostos pelos bens e direitos do plano previdenciário que serão utilizados para realizar o 
pagamento dos benefícios dos segurados. Constituem-se basicamente por: 

 Saldo Financeiro em Conta Corrente; 
 Aplicações em Fundos de Investimento; 
 Imóveis; e 
 Parcelamentos de Débitos Previdenciários. 

88..11..11.. AAttiivvooss FFiinnaanncceeiirrooss

Caracterizam-se como valores investidos em fundos de investimento, bens imóveis e demais bens e 
direitos. Os ativos financeiros do plano estão discriminados da seguinte maneira de acordo com o 
demonstrativo das aplicações do mês de dezembro: 

TTAABBEELLAA 55–– DDiissccrriimmiinnaaççããoo ddooss iinnvveessttiimmeennttooss ddoo RReeggiimmee

IINNVVEESSTTIIMMEENNTTOOSS RR$$1122..993355..440099,,6688 110000,,0000%%

FFuunnddooss ddee RReennddaa FFiixxaa 11.883.366,62 91,87% 
FFuunnddooss ddee RReennddaa VVaarriiáávveell 1.052.043,06 8,13% 

SSeeggmmeennttoo IImmoobbiilliiáárriioo 0,00 0,00% 
EEnnqquuaaddrraammeennttoo 0,00 0,00% 
NNããoo SSuujjeeiittooss aaoo

EEnnqquuaaddrraammeennttoo 0,00 0,00% 
DDeemmaaiiss bbeennss ee ddiirreeiittooss 0,00 0,00% 

88..11..22.. AAccoorrddooss FFiinnaanncceeiirrooss

Valores de dívidas confessas do ente federativo para com o regime de previdência. A confissão da 
dívida é caracterizada com a formulação de um acordo de parcelamento. 

Na data da avaliação, o regime de previdência é credor dos seguintes valores frente ao ente 
federativo: 
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TTAABBEELLAA 66 –– DDiissccrriimmiinnaaççããoo aaccoorrddooss ffiinnaanncceeiirrooss

NNºº DDOO AACCOORRDDOO
VVAALLOORR CCOONNTTÁÁBBIILL

3311//1122//1199
Lei Nº 1.297 de Dezembro de 2018 R$ 378.450,11
Lei Nº 1.336 de Dezembro de 2019 R$ 919.317,43

O somatório destes valores é de R$ 1.297.767,54. 

88..11..33.. PPllaannoo ddee AAmmoorrttiizzaaççããoo vviiggeennttee eemm LLeeii

Constitui-se em um plano de pagamentos do ente municipal para o RPPS garantido por lei para 
sanear o déficit atuarial encontrado em exercícios anteriores. Este é descrito através de uma tabela 
contendo a competência do pagamento futuro e a alíquota de contribuição ou o valor do aporte a ser 
repassado. Contudo, como os compromissos atuariais são avaliados em valores presentes, este plano 
também deve ser descapitalizado e trazido à data focal da avaliação para avaliar se é suficiente para 
arcar com o déficit atuarial.  

Ano Aporte 
2020  R$       922.215,80  
2021  R$       931.437,96  
2022  R$       940.752,34  
2023  R$       950.159,96  
2024  R$     1.439.492,19  
2025  R$     1.453.887,11  
2026  R$     1.468.425,98  
2027  R$     1.483.110,24  
2028  R$     1.497.941,34  
2029  R$     2.269.381,13  
2030  R$     2.292.074,95  
2031  R$     2.314.995,70  
2032  R$     2.338.145,65  
2033  R$     2.361.527,11  
2034  R$     4.770.284,76  
2035  R$     4.817.987,61  
2036  R$     4.866.167,48  
2037  R$     4.914.829,16  
2038  R$   11.611.643,16  

TTAABBEELLAA 77 –– VVaalloorr pprreesseennttee ddoo PPllaannoo ddee AAmmoorrttiizzaaççããoo eemm LLeeii//DDeeccrreettoo

LLEEII // DDEECCRREETTOO
GGAARRAANNTTIIDDOORR RR$$

25.474.810,18 
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88..22.. PPRROOVVIISSÕÕEESS MMAATTEEMMÁÁTTIICCAASS –– CCoommpprroommiissssooss ddoo PPllaannoo

Constituem-se nos valores devidos pelo regime previdenciário aos segurados. Destaca-se que os 
valores abaixo apresentados representam o valor presente de todos os compromissos futuros 
assumidos pelo RPPS. Abaixo, a tabela contendo os compromissos discriminados por benefícios: 

88..22..11.. PPRROOVVIISSÃÃOO DDEE BBEENNEEFFÍÍCCIIOOSS CCOONNCCEEDDIIDDOOSS

Compreende todos os benefícios já concedidos calculados em capitalização. 

TTAABBEELLAA 88 –– PPrroovviissõõeess MMaatteemmááttiiccaass –– BBeenneeffíícciiooss CCoonncceeddiiddooss

BBEENNEEFFÍÍCCIIOOSS CCOONNCCEEDDIIDDOOSS VVAABBFF VVAACCFF PPRROOVVIISSÃÃOO
APOSENTADORIAS PROGRAMADAS 16.608.403,91 270.410,06 16.337.993,85

APOSENTADORIAS ESPECIAIS 464.905,55 0,00 464.905,55
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 5.928.902,54 0,00 5.928.902,54

PENSÕES POR MORTE 7.784.287,28 15.342,66 7.768.944,62

SSUUBBTTOOTTAALL 3300..778866..449999,,2288 228855..775522,,7722 3300..550000..774466,,5566

Observa-se que a provisão matemática dos benefícios concedidos totalizou R$ 30.500.746,56. Este 
valor representa o montante que deve estar sob posse do regime próprio para garantir com os 
compromissos já assumidos perante os aposentados e pensionistas atuais. 

88..22..22.. PPRROOVVIISSÃÃOO DDEE BBEENNEEFFÍÍCCIIOOSS AA CCOONNCCEEDDEERR

Agrega todos os benefícios calculados em capitalização que ainda não foram concedidos. 

TTAABBEELLAA 99 -- PPrroovviissõõeess MMaatteemmááttiiccaass –– BBeenneeffíícciiooss aa CCoonncceeddeerr

BBEENNEEFFÍÍCCIIOOSS AA CCOONNCCEEDDEERR VVAABBFF VVAACCFF PPRROOVVIISSÃÃOO

APOSENTADORIAS PROGRAMADAS 32.366.082,27 9.422.718,31 22.943.363,96 

APOSENTADORIAS ESPECIAIS 4.853.612,03 1.413.029,19 3.440.582,84 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 0,00 0,00 0,00 
PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO 

ATIVO 0,00 0,00 0,00 

PENSÃO POR MORTE DE APOSENTADO 2.377.686,25 692.214,38 1.685.471,86 

PENSÃO POR MORTE DE INVÁLIDO 704.393,75 205.069,73 499.324,02 
SSUUBBTTOOTTAALL 4400..330011..777744,,2299 1111..773333..003311,,6611 2288..556688..774422,,6688

Observa-se que a provisão matemática dos benefícios a conceder totalizou R$ 28.568.742,68. Este 
valor representa o montante que deve estar sob posse do regime próprio para garantir com os 
compromissos já assumidos perante os futuros aposentados e pensionistas. 
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88..22..33.. PPRROOVVIISSÕÕEESS TTOOTTAAIISS

Abaixo, a tabela agregada das provisões matemáticas de benefícios concedidos e a conceder. 

TTAABBEELLAA 1100 –– PPrroovviissõõeess MMaatteemmááttiiccaass –– QQuuaaddrroo GGeerraall

BBEENNEEFFÍÍCCIIOOSS AA CCOONNCCEEDDEERR VVAABBFF VVAACCFF PPRROOVVIISSÃÃOO

APOSENTADORIAS PROGRAMADAS 32.366.082,27 9.422.718,31 22.943.363,96 

APOSENTADORIAS ESPECIAIS 4.853.612,03 1.413.029,19 3.440.582,84 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 0,00 0,00 0,00 
PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO 

ATIVO 0,00 0,00 0,00 

PENSÃO POR MORTE DE APOSENTADO 2.377.686,25 692.214,38 1.685.471,86 

PENSÃO POR MORTE DE INVÁLIDO 704.393,75 205.069,73 499.324,02 

SSUUBBTTOOTTAALL 4400..330011..777744,,2299 1111..773333..003311,,6611 2288..556688..774422,,6688

BBEENNEEFFÍÍCCIIOOSS CCOONNCCEEDDIIDDOOSS VVAABBFF VVAACCFF PPRROOVVIISSÃÃOO

APOSENTADORIAS PROGRAMADAS 16.608.403,91 270.410,06 16.337.993,85 

APOSENTADORIAS ESPECIAIS 464.905,55 0,00 464.905,55 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 5.928.902,54 0,00 5.928.902,54 

PENSÕES POR MORTE 7.784.287,28 15.342,66 7.768.944,62 

SSUUBBTTOOTTAALL 3300..778866..449999,,2288 228855..775522,,7722 3300..550000..774466,,5566

TTOOTTAALL 7711..008888..227733,,5577 1122..001188..778844,,3333 5599..006699..448899,,2244

AAss pprroovviissõõeess mmaatteemmááttiiccaass,, nnaa ddaattaa ffooccaall ddaa aavvaalliiaaççããoo,, ttoottaalliizzaarraamm RR$$ 5599..006699..448899,,2244..

88..33.. CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIAA

A compensação previdenciária refere-se à compensação financeira entre regimes graças ao tempo de 
contribuição realizado pelo segurado para outro RPPS ou para o RGPS. Os cálculos destes valores 
correspondem a 10% do Valor Atual dos Benefícios Futuros. 

88..33..11.. CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO FFIINNAANNCCEEIIRRAA DDOOSS BBEENNEEFFÍÍCCIIOOSS CCOONNCCEEDDIIDDOOSS ((AA RREECCEEBBEERR EE AA PPAAGGAARR))

Para a compensação previdenciária de benefícios a pagar relativo aos benefícios concedidos foram 
estimados os seguintes valores: 

TTaabbeellaa 1111 –– AAppuurraaççããoo CCoommppeennssaaççããoo BBeenneeffíícciiooss CCoonncceeddiiddooss

BBeenneeffíícciiooss CCoonncceeddiiddooss 33..007788..664499,,9933

Compensação a Receber 3.078.649,93 

Compensação a Pagar 0,00 
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88..33..22.. CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO FFIINNAANNCCEEIIRRAA DDOOSS BBEENNEEFFÍÍCCIIOOSS AA CCOONNCCEEDDEERR ((AA RREECCEEBBEERR EE AA PPAAGGAARR))

TTaabbeellaa 1122 –– AAppuurraaççããoo CCoommppeennssaaççããoo BBeenneeffíícciiooss aa CCoonncceeddeerr

BBeenneeffíícciiooss aa CCoonncceeddeerr 44..003300..117777,,4433

Compensação a Receber 4.030.177,43 

Compensação a Pagar     0,00 

88..33..33.. SSAALLDDOO FFIINNAALL CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO FFIINNAANNCCEEIIRRAA

O saldo final é apurado através da soma dos valores totais da compensação a receber e a pagar dos 
benefícios concedidos e a conceder. Se este saldo for positivo, define-se o regime tem direito a 
receber mais valores do que tem a pagar e este saldo será somado aos ativos do plano. Caso 
contrário, o saldo de compensação representará um passivo ao plano e deverá ser adicionado as 
provisões matemáticas. 

TTAABBEELLAA 1133 –– CCoommppeennssaaççããoo FFiinnaanncceeiirraa

BBeenneeffíícciiooss CCoonncceeddiiddooss 33..007788..664499,,9933

Compensação a Receber 3.078.649,93 

Compensação a Pagar 0,00 

BBeenneeffíícciiooss aa CCoonncceeddeerr 44..003300..117777,,4433

Compensação a Receber 4.030.177,43 

Compensação a Pagar     0,00 

SSaallddoo CCoommppeennssaaççããoo  7.108.827,36 

Apurou-se que o regime tem um valor credor de 7.108.827,36 referente à compensação financeira. 
Consequentemente, este será somado aos ativos do plano causando uma redução dos compromissos 
do plano.

88..44.. RREESSUULLTTAADDOO AATTUUAARRIIAALL DDAA AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO DDEE EENNCCEERRRRAAMMEENNTTOO DDOO EEXXEERRCCÍÍCCIIOO

O resultado atuarial é expresso através da diferença dos ativos do plano perante seus passivos. 
Destaca-se a compensação previdenciária poderá ser somada aos ativos ou aos passivos dependendo 
se existir saldo a pagar ou a receber. 

Caso o resultado da diferença seja positivo, existe superávit atuarial; se o resultado for negativo, 
observa-se um déficit; e se existir equivalência entre ativos e passivos, há um equilíbrio atuarial. 

Abaixo, discriminamos o resultado para o exercício: 
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TTAABBEELLAA 1144 –– RReessuullttaaddoo AAttuuaarriiaall

RREESSUULLTTAADDOO AATTUUAARRIIAALL RR$$

Investimentos 12.935.409,68 

Acordos Financeiros 1.297.767,54 

AAttiivvooss ddoo PPllaannoo 1144..223333..117777,,2222

Provisões Matemáticas 59.069.489,24  

Compensação Previdenciária 7.108.827,36 

RREESSUULLTTAADDOO FFIINNAALL DDOO EEXXEERRCCÍÍCCIIOO --3377..772277..448844,,6666

88..55.. VVAALLOORR AATTUUAALL DDAASS RREEMMUUNNEERRAAÇÇÕÕEESS FFUUTTUURRAASS

Representa o valor presente dos fluxos futuros das remunerações dos participantes. Este valor 
representa o total em valor presente da base de contribuição onde incidirão os percentuais 
contributivos. 

TTAABBEELLAA 1155 –– VVaalloorr AAttuuaall ddaass RReemmuunneerraaççõõeess FFuuttuurraass

VVaalloorr AAttuuaall ddaass RReemmuunneerraaççõõeess FFuuttuurraass 54.224.037,58  

88..66.. BBAALLAANNÇÇOO AATTUUAARRIIAALL –– SSUUMMÁÁRRIIOO EEXXEECCUUTTIIVVOO

Abaixo apresentamos um sumário executivo para demonstrar os resultados atuariais. 

TTAABBEELLAA 1166 –– Alíquotas de Contribuição 

DDeessccrriiççããoo AAllííqquuoottaa nnoorrmmaall vviiggeennttee eemm lleeii
Alíquota Normal (patronal + Servidor) 

(A)
30,00% 

Descontos das alíquotas dos benefícios 
calculados por RS, RCC e taxa de adm. 

(B)
8,36% 

Alíquota Normal por regime de 
capitalização para apuração dos 

resultados atuariais (C = A- B)
21,64% 
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TTAABBEELLAA 1177 –– Ativos Garantidores do Plano 

RR$$

Aplicações em Segmento de Renda Fixa - RPPS 11.883.366,62 
Aplicações em Segmento de Renda Variável e 

Investimentos Estruturados - RPPS
1.052.043,06 

Aplicações em Segmento de Investimentos no 
Exterior - RPPS

0,00 

Aplicações em Enquadramento - RPPS 0,00 
Títulos e Valores não Sujeitos ao Enquadramento -

RPPS
0,00 

Demais Bens, direitos e ativos 0,00 
TTOOTTAALL DDEE AATTIIVVOOSS GGAARRAANNTTIIDDOORREESS DDOOSS

CCOOMMPPRROOMMIISSSSOOSS DDOO PPLLAANNOO DDEE BBEENNEEFFÍÍCCIIOOSS
R$12.935.409,68  

TTAABBEELLAA 1188 –– PPrroovviissõõeess MMaatteemmááttiiccaass ddee BBeenneeffíícciiooss
CCoonncceeddiiddooss

PPRROOVVIISSÃÃOO MMAATTEEMMÁÁTTIICCAA -- TTOOTTAALL
VVaalloorreess ccoomm

aallííqquuoottaass vviiggeenntteess
Provisão Matemática de Benefícios Concedidos - PMBC 30.500.746,56 

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Concedidos 30.786.499,28 

 Valor Atual das Contribuições Futuras - Concedidos 285.752,72 

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - Concedidos (Ente) 0,00 

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - Concedidos (Servidores) 285.752,72 

TTAABBEELLAA 1199 -- PPrroovviissõõeess MMaatteemmááttiiccaass ddee BBeenneeffíícciiooss aa
CCoonncceeddeerr

PPRROOVVIISSÃÃOO MMAATTEEMMÁÁTTIICCAA -- TTOOTTAALL
VVaalloorreess ccoomm

aallííqquuoottaass vviiggeenntteess

PPrroovviissããoo MMaatteemmááttiiccaa ddee BBeenneeffíícciiooss aa CCoonncceeddeerr -- PPMMBBaaCC 28.568.742,67 

Valor Atual dos Benefícios Futuros - a Conceder 40.301.774,29 

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - a Conceder (Ente) 7.123.626,34 

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - a Conceder (Servidores) 4.609.405,28 
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TTAABBEELLAA 2200 –– CCoommppeennssaaççããoo PPrreevviiddeenncciiáárriiaa
AAJJUUSSTTEE DDAA PPRROOVVIISSÃÃOO MMAATTEEMMÁÁTTIICCAA DDEE BBEENNEEFFÍÍCCIIOOSS CCOONNCCEEDDIIDDOOSS EE AA

CCOONNCCEEDDEERR RREEFFEERREENNTTEE ÀÀ CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIAA
VVaalloorreess ccoomm

aallííqquuoottaass vviiggeenntteess
Valor Atual da Compensação Previdenciária a Pagar - Benefícios 

Concedidos
0,00 

(-) Valor Atual da Compensação Previdenciária a Receber - Benefícios 
Concedidos

3.078.649,93 

Valor Atual da Compensação Previdenciária a Pagar - Benefícios a 
Conceder

0,00 

(-) Valor Atual da Compensação Previdenciária a Receber - Benefícios 
a Conceder 

4.030.177,43 

TTAABBEELLAA 2211 –– CCoommppaarraattiivvoo SSiittuuaaççããoo AAttuuaarriiaall VVss SSiittuuaaççããoo
EEqquuiillííbbrriioo

RREESSUULLTTAADDOO AATTUUAARRIIAALL
VVaalloorreess ccoomm

aallííqquuoottaass vviiggeenntteess

Superavit 0,00
Reserva de Contingência 0,00

Reserva para Ajuste do Plano 0,00
Deficit -37.727.484,66

Deficit Equacionado: -25.474.810,18
Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit Atuarial estabelecido 

em lei 
-25.474.810,18

Valor Atual da Cobertura da Insuficiência Financeira 0,00
Deficit Atuarial a Equacionar -12.252.674,48

99.. CCUUSSTTOOSS EE PPLLAANNOO DDEE CCUUSSTTEEIIOO

Para honrar com os compromissos assumidos, devem ser vertidos recursos financeiros suficientes ao 
regime para que possa realizar os pagamentos devidos. Estes valores baseiam-se no custo dos 
benefícios e são representados através de um percentual que incidirá sobre a base de contribuição 
para apurar o quanto cada segurado e a parte patronal deverão contribuir. 

99..11.. VVAALLOORREESS DDAASS RREEMMUUNNEERRAAÇÇÕÕEESS EE PPRROOVVEENNTTOOSS AATTUUAAIISS

Inicialmente, apuramos os valores das remunerações e proventos para definir a base de contribuição 
onde incidirão os percentuais contributivos. 
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TTAABBEELLAA 2222-- BBaassee ddee CCoonnttrriibbuuiiççããoo MMeennssaall ee AAnnuuaall

CCaatteeggoorriiaass
VVaalloorr MMeennssaall -- EEssttaattííssttiiccaass ddaa

PPooppuullaaççããoo CCoobbeerrttaa
VVaalloorreess
AAnnuuaaiiss

Total das Remunerações de Contribuição dos Servidores 
Ativos

505.109,30 6.566.420,90

Total das Parcelas dos Proventos de Aposentadoria que 
Superam o Limite Máximo do RGPS 

18.397,89 239.172,57 

Total das Parcelas das Pensões Por Morte que Superam o 
Limite Máximo do RGPS 

1.209,48 15.723,24 

TTOOTTAALL 552244..771166,,6677 66..882211..331166,,7711

AAppuurroouu--ssee qquuee aa bbaassee ddee ccoonnttrriibbuuiiççããoo ttoottaall éé ddee RR$$ 550055..110099,,3300..

99..22.. CCUUSSTTOOSS EE AALLÍÍQQUUOOTTAASS DDEE CCUUSSTTEEIIOO NNOORRMMAALL VVIIGGEENNTTEESS EEMM LLEEII

Atualmente, regulamentado pela lei/decreto, o custeio é dado através da seguinte tabela. 

TTAABBEELLAA 2233-- BBaassee ddee CCáállccuulloo,, AAllííqquuoottaa ee CCoonnttrriibbuuiiççããoo eessppeerraaddaass ppeellaa SSiittuuaaççããoo vviiggeennttee

CCaatteeggoorriiaass
VVaalloorr AAnnuuaall ddaa BBaassee ddee

CCáállccuulloo ((RR$$))
AAllííqquuoottaa VViiggeennttee

VVaalloorr ddaa CCoonnttrriibbuuiiççããoo
eessppeerraaddaa ccoomm AAllííqquuoottaass

VViiggeenntteess
Ente Federativo 505.109,30 17,00% 85.868,58 

Taxa de Administração 505.109,30 2,00% 10.102,19 

Aporte Anual para Custeio das Despesas 
Administrativas

- - -

Ente Federativo - Total 505.109,30 19,00% 95.970,77 

Segurado Ativos 505.109,30 11,00% 55.562,02 

Aposentados 18.397,89 11,00% 2.023,77 

Pensionistas 1.209,48 11,00% 133,04 

TTOOTTAALL -- 3300,,0000%% 115533..668899,,6600

Observa-se que a contribuição total é de R$ 153.689,60, o que representa uma alíquota total de 
30,00%. 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MAGDA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018

Município de Magda – Estado de São Paulo
www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 22 de outubro de 2020 Página 36 de 68Ano III | Edição nº 455

MMAAGGDDAA –– AAvvaalliiaaççããoo AAttuuaarriiaall DDeezzeemmbbrroo//22001199 -- Página 3344 de 6655

99..33.. CCUUSSTTOOSS EE AALLÍÍQQUUOOTTAASS DDEE CCUUSSTTEEIIOO NNOORRMMAALL,, CCAALLCCUULLAADDAASS PPOORR BBEENNEEFFÍÍCCIIOO,, EE CCUUSSTTEEIIOO
AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO

Abaixo, apresentamos a situação adequada onde as alíquotas a serem instituídas pelo regime 
instituirão o equilíbrio atuarial. 

TTAABBEELLAA 2244 –– RReeggiimmee FFiinnaanncceeiirroo,, CCuussttoo AAnnuuaall PPrreevviissttoo ee AAllííqquuoottaa NNoorrmmaall CCaallccuullaaddaa ddiissccrriimmiinnaaddaa ppoorr
BBeenneeffíícciioo

BBeenneeffíícciiooss RReeggiimmee FFiinnaanncceeiirroo
CCuussttoo AAnnuuaall

PPrreevviissttoo ((RR$$))
AAllííqquuoottaa NNoorrmmaall

CCaallccuullaaddaa
Aponsetadoria por Tempo de Contribuição, Idade e 

Compulsória
CAP 1.332.197,83 19,98% 

Aposentadoria por Invalidez RCC 228.930,23 3,43% 

Pensão por Morte de Ativo RCC 195.192,00 2,93% 

Pensão por Morte de Aposentado Válido CAP 85.104,10 1,28% 

Pensão por Morte de Aposentado Inválido CAP 25.212,24 0,38% 

Alíquota Administrativa - 131.328,42 2,00% 

AAllííqquuoottaa TTOOTTAALL -- 11..999977..996644,,8811 3300,,0000%%

Observa-se que a contribuição de equilíbrio total é de R$ 1.997.964,81, o que representa uma 
alíquota total de 30,00%. 

99..44.. CCUUSSTTOOSS EE AALLÍÍQQUUOOTTAASS DDEE CCUUSSTTEEIIOO NNOORRMMAALL,, CCAALLCCUULLAADDAASS PPOORR RREEGGIIMMEE FFIINNAANNCCEEIIRROO,, EE
CCUUSSTTEEIIOO AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO

Na tabela abaixo, apresentamos a separação do custeio por regime financeiro.  

TTAABBEELLAA 2255 –– CCuussttoo AAnnuuaall ee AAllííqquuoottaa NNoorrmmaall ddiissccrriimmiinnaaddaa ppoorr RReeggiimmee FFiinnaanncceeiirroo

RReeggiimmee FFiinnaanncceeiirroo CCuussttoo AAnnuuaall PPrreevviissttoo ((RR$$))
AAllííqquuoottaa NNoorrmmaall

CCaallccuullaaddaa
Capitalização 1.442.514,16 21,64% 

Repartição de Capitais de Cobertura 424.122,23 6,36% 

Repartição Simples 0,00 0,00% 

Custeio Administrativo 131.328,42 2,00% 

AAllííqquuoottaa TToottaall 11..999977..996644,,8811 3300,,0000%%

99..55.. CCUUSSTTOOSS EE AALLÍÍQQUUOOTTAASS DDEE CCUUSSTTEEIIOO NNOORRMMAALL AA CCOONNSSTTAARREEMM EEMM LLEEII

Abaixo, a tabela contendo todas as alíquotas que deverão estar explicitas em lei. 

TTAABBEELLAA 2266 -- BBaassee ddee CCáállccuulloo,, AAllííqquuoottaa ee CCoonnttrriibbuuiiççããoo eessppeerraaddaass ppeellaa SSiittuuaaççããoo ddeeffiinniiddaa nnaa AAvvaalliiaaççããoo

RReeggiimmee FFiinnaanncceeiirroo
VVaalloorr AAnnuuaall ddaa BBaassee ddee

CCáállccuulloo ((RR$$))
AAllííqquuoottaa DDeeffiinniiddaa nnaa

AAvvaalliiaaççããoo ((%%))

VVaalloorr ddaa
CCoonnttrriibbuuiiççããoo

EEssppeerraaddaa
Ente Federativo 505.109,30 17,00% 85.868,58 

Taxa de Administração 505.109,30 2,00% 10.102,19 
Aporte Anual para Custeio das 

Despesas Administrativas
- - -
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Ente Federativo - Total 505.109,30 19,00% 95.970,77 

Segurados Ativos 505.109,30 11,00% 55.562,02 

Aposentados 18.397,89 11,00% 2.023,77 

Pensionistas 1.209,48 11,00% 133,04 

AAllííqquuoottaa TToottaall 1.029.825,97 30,00% 153.689,60 

1100.. EEQQUUAACCIIOONNAAMMEENNTTOO DDOO DDEEFFIICCIITT AATTUUAARRIIAALL

Em caso de existência de déficit atuarial, isto é, uma insuficiência dos ativos do plano perante os 
compromissos assumidos pelo mesmo, deve ser estabelecido um plano para equacionar este valor. 

Esta seção aborda as principais causas do déficit atuarial, além de estabelecer um plano para 
equacioná-lo. 

1100..11.. PPRRIINNCCIIPPAAIISS CCAAUUSSAASS DDOO DDEEFFIICCIITT AATTUUAARRIIAALL

A análise dos motivos geradores do déficit atuarial é um assunto importante e deve ser realizada 
minuciosamente para não atrelar responsabilidade àqueles que não a tem. 

Existem diversas causas para o déficit atuarial de naturezas distintas. A critério de definição 
estabelece-se o déficit atuarial como sendo a insuficiência dos recursos acumulados do plano frente 
ao seu passivo no momento da avaliação. 

Abaixo, listamos algumas das causas geradoras de déficit atuarial: 

 Alíquotas de contribuição definidas em lei abaixo das alíquotas de equilíbrio; 
 Apuração imprecisa dos compromissos do plano e das alíquotas de contribuição; 
 Estimação incorreta das premissas atuariais e não correção das mesmas; 
 Más práticas administrativas (má gestão dos recursos do regime, práticas administrativas fora 

dos bons padrões de governança, etc); 
 Não efetivação dos repasses necessários; e 
 Insuficiência contributiva provenientes de exercícios anteriores. 

Especificamente, no RPPS de MAGDA não pode ser realizada uma afirmação precisa das causas do 
déficit atuarial, pois requisitaria uma auditoria completa em todo o seu histórico (aporte de 
contribuições, alíquotas de contribuição, concessão de benefícios, etc). Contudo, pelo contexto 
histórico brasileiro, normalmente, a existência de um déficit atuarial está fundamentada na 
insuficiência contributiva do período anterior a Emenda Constitucional Nº 20 que estabeleceu a 
necessidade do equilíbrio financeiro e atuarial. No período anterior a esta medida, muitos municípios 
instituíam regimes próprios com a intenção de reduzir despesas previdenciárias porque a nova 
alíquota para o RPPS seria menor que a cobrada pelo RGPS e estas novas alíquotas não eram 
suficientes para garantir o equilíbrio entre despesas e receitas do regime no longo prazo, gerando um 
passivo atuarial que só seria percebido posteriormente à instituição da emenda constitucional. 
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1100..22.. CCEENNÁÁRRIIOOSS CCOOMM AASS PPOOSSSSIIBBIILLIIDDAADDEESS DDEE EEQQUUAACCIIOONNAAMMEENNTTOO DDOO DDEEFFIICCIITT

Para equacionar o déficit atuarial do regime próprio de MAGDA, será utilizada uma contribuição 
suplementar. Esta contribuição caracteriza-se por um percentual/valor extra ao custo normal definido 
na seção 9 que deverá ser pago durante um período pré-determinado que terá como único objetivo 
amortizar o déficit atuarial existente.  

O período definido para o custo suplementar baseou-se na metodologia Fixo. 

Em atendimento ao Art. 54 da Portaria 464/2018, equacionamento contemplou o artigo abaixo; 

Art. 54. Para assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, o plano de amortização 
estabelecido em lei do ente federativo deverá observar os seguintes critérios, além daqueles 
previstos no art. 48:   

I - garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios, mantendo nível de arrecadação de 
contribuições e acumulação de reservas compatível com as suas obrigações futuras, a serem 
demonstrados por meio dos fluxos atuariais de que trata o art. 10;   

II - qquuee oo mmoonnttaannttee ddee ccoonnttrriibbuuiiççããoo nnoo eexxeerrccíícciioo,, nnaa ffoorrmmaa ddee aallííqquuoottaass oouu aappoorrtteess,, sseejjaa ssuuppeerriioorr
aaoo mmoonnttaannttee aannuuaall ddee jjuurrooss ddoo ssaallddoo ddoo ddééffiicciitt aattuuaarriiaall ddoo eexxeerrccíícciioo;; ((ggrriiffoo nnoossssoo))

III - que seja adotado plano que proporcione menor custo total, compatível com a capacidade 
orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo;   

IV - não poderá prever diferimento para início da exigibilidade das contribuições; e   

V - contemplar as alíquotas e valores dos aportes para todo o período do plano. 

Bem como o parágrafo único, do artigo 9º da Em atendimento ao Art. 54 da Portaria 464/2018, da 
Instrução Normativa nº 7, de 21 de dezembro de 2018; 

Parágrafo único. A adequação do plano de amortização ao disposto no inciso II do art. 54 da 
Portaria MF nº 464, de 2018, poderá ser promovida gradualmente, com a elevação das 
contribuições suplementares, a partir do exercício de 2021, na forma de alíquotas ou aportes, 
à razão de um terço do necessário a cada ano, até atingir o valor que atenda a esse critério em 
2023. 

Abaixo, a tabela com o plano de amortização do déficit atuarial. Ressalta-se que este plano estabelece 
o equilíbrio atuarial do regime. 
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TTaabbeellaa 2277 -- PPllaannoo ddee AAmmoorrttiizzaaççããoo ddoo DDééffiicciitt AAttuuaarriiaall ((1199 aannooss))

AAnnoo PPeerrcceennttuuaall BBaassee ddee CCáállccuulloo SSaallddoo IInniicciiaall JJuurrooss
((--))

PPaaggaammeennttoo
SSaallddoo FFiinnaall

2020 13,91% 6.632.085,11 -37.727.484,66 -2.222.148,85 922.215,80 -39.027.417,71
2021 13,91% 6.698.405,96 -39.027.417,71 -2.298.714,90 931.437,96 -40.394.694,65
2022 23,45% 6.765.390,02 -40.394.694,65 -2.379.247,52 1.586.165,01 -41.187.777,16
2023 55,54% 6.833.043,92 -41.187.777,16 -2.425.960,07 3.795.237,53 -39.818.499,70
2024 55,54% 6.901.374,36 -39.818.499,70 -2.345.309,63 3.833.189,90 -38.330.619,43
2025 55,54% 6.970.388,10 -38.330.619,43 -2.257.673,48 3.871.521,80 -36.716.771,11
2026 55,54% 7.040.091,98 -36.716.771,11 -2.162.617,82 3.910.237,02 -34.969.151,91
2027 55,54% 7.110.492,90 -34.969.151,91 -2.059.683,05 3.949.339,39 -33.079.495,57
2028 55,54% 7.181.597,83 -33.079.495,57 -1.948.382,29 3.988.832,79 -31.039.045,07
2029 55,54% 7.253.413,81 -31.039.045,07 -1.828.199,75 4.028.721,11 -28.838.523,71
2030 55,54% 7.325.947,95 -28.838.523,71 -1.698.589,05 4.069.008,33 -26.468.104,43
2031 55,54% 7.399.207,43 -26.468.104,43 -1.558.971,35 4.109.698,41 -23.917.377,37
2032 55,54% 7.473.199,50 -23.917.377,37 -1.408.733,53 4.150.795,39 -21.175.315,51
2033 55,54% 7.547.931,50 -21.175.315,51 -1.247.226,08 4.192.303,35 -18.230.238,24
2034 55,54% 7.623.410,81 -18.230.238,24 -1.073.761,03 4.234.226,38 -15.069.772,90
2035 55,54% 7.699.644,92 -15.069.772,90 -887.609,62 4.276.568,64 -11.680.813,88
2036 55,54% 7.776.641,37 -11.680.813,88 -687.999,94 4.319.334,33 -8.049.479,49
2037 55,54% 7.854.407,78 -8.049.479,49 -474.114,34 4.362.527,67 -4.161.066,15
2038 55,54% 7.932.951,86 -4.161.066,15 -245.086,80 4.406.152,95 0,00
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TTaabbeellaa 2277AA–– PPllaannoo ddee AAmmoorrttiizzaaççããoo ddoo DDééffiicciitt AAttuuaarriiaall ((3355 aannooss))

AAnnoo PPeerrcceennttuuaall BBaassee ddee CCáállccuulloo SSaallddoo IInniicciiaall JJuurrooss
((--))

PPaaggaammeennttoo
SSaallddoo FFiinnaall

2020 13,91% 6.632.085,11 -37.727.484,66 -2.222.148,85 922.215,80 -39.027.417,71
2021 13,91% 6.698.405,96 -39.027.417,71 -2.298.714,90 931.437,96 -40.394.694,65
2022 23,45% 6.765.390,02 -40.394.694,65 -2.379.247,52 1.586.165,01 -41.187.777,16
2023 37,80% 6.833.043,92 -41.187.777,16 -2.425.960,07 2.583.000,97 -41.030.736,26
2024 37,80% 6.901.374,36 -41.030.736,26 -2.416.710,37 2.608.830,98 -40.838.615,65
2025 37,80% 6.970.388,10 -40.838.615,65 -2.405.394,46 2.634.919,29 -40.609.090,82
2026 37,80% 7.040.091,98 -40.609.090,82 -2.391.875,45 2.661.268,48 -40.339.697,78
2027 37,80% 7.110.492,90 -40.339.697,78 -2.376.008,20 2.687.881,17 -40.027.824,81
2028 37,80% 7.181.597,83 -40.027.824,81 -2.357.638,88 2.714.759,98 -39.670.703,72
2029 37,80% 7.253.413,81 -39.670.703,72 -2.336.604,45 2.741.907,58 -39.265.400,58
2030 37,80% 7.325.947,95 -39.265.400,58 -2.312.732,09 2.769.326,66 -38.808.806,02
2031 37,80% 7.399.207,43 -38.808.806,02 -2.285.838,67 2.797.019,92 -38.297.624,77
2032 37,80% 7.473.199,50 -38.297.624,77 -2.255.730,10 2.824.990,12 -37.728.364,75
2033 37,80% 7.547.931,50 -37.728.364,75 -2.222.200,68 2.853.240,02 -37.097.325,41
2034 37,80% 7.623.410,81 -37.097.325,41 -2.185.032,47 2.881.772,42 -36.400.585,46
2035 37,80% 7.699.644,92 -36.400.585,46 -2.143.994,48 2.910.590,15 -35.633.989,79
2036 37,80% 7.776.641,37 -35.633.989,79 -2.098.842,00 2.939.696,05 -34.793.135,74
2037 37,80% 7.854.407,78 -34.793.135,74 -2.049.315,70 2.969.093,01 -33.873.358,43
2038 37,80% 7.932.951,86 -33.873.358,43 -1.995.140,81 2.998.783,94 -32.869.715,30
2039 37,80% 8.012.281,38 -32.869.715,30 -1.936.026,23 3.028.771,78 -31.776.969,75
2040 37,80% 8.092.404,19 -31.776.969,75 -1.871.663,52 3.059.059,50 -30.589.573,78
2041 37,80% 8.173.328,24 -30.589.573,78 -1.801.725,90 3.089.650,09 -29.301.649,58
2042 37,80% 8.255.061,52 -29.301.649,58 -1.725.867,16 3.120.546,59 -27.906.970,15
2043 37,80% 8.337.612,13 -27.906.970,15 -1.643.720,54 3.151.752,06 -26.398.938,63
2044 37,80% 8.420.988,25 -26.398.938,63 -1.554.897,49 3.183.269,58 -24.770.566,54
2045 37,80% 8.505.198,14 -24.770.566,54 -1.458.986,37 3.215.102,27 -23.014.450,63
2046 37,80% 8.590.250,12 -23.014.450,63 -1.355.551,14 3.247.253,30 -21.122.748,47
2047 37,80% 8.676.152,62 -21.122.748,47 -1.244.129,89 3.279.725,83 -19.087.152,53
2048 37,80% 8.762.914,15 -19.087.152,53 -1.124.233,28 3.312.523,09 -16.898.862,72
2049 37,80% 8.850.543,29 -16.898.862,72 -995.343,01 3.345.648,32 -14.548.557,42
2050 37,80% 8.939.048,72 -14.548.557,42 -856.910,03 3.379.104,80 -12.026.362,65
2051 37,80% 9.028.439,21 -12.026.362,65 -708.352,76 3.412.895,85 -9.321.819,56
2052 37,80% 9.118.723,60 -9.321.819,56 -549.055,17 3.447.024,81 -6.423.849,92
2053 37,80% 9.209.910,84 -6.423.849,92 -378.364,76 3.481.495,06 -3.320.719,62
2054 37,80% 9.302.009,94 -3.320.719,62 -195.590,39 3.516.310,01 0,00
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1111.. CCUUSSTTEEIIOO AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO

Utilizado para custear os gastos com a administração do regime próprio. Normalmente, expresso 
através de um percentual de alíquota extra. 

Atualmente, a taxa de administração do RPPS de MAGDA é de 2,00% (). 

1111..11.. LLEEVVAANNTTAAMMEENNTTOO DDAASS DDEESSPPEESSAASS AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS DDOOSS ÚÚLLTTIIMMOOSS TTRRÊÊSS AANNOOSS

Para os três exercícios passados, foram contabilizadas as seguintes despesas administrativas: 

TTAABBEELLAA 2288 –– DDeessppeessaass AAddmmiinniissttrraattiivvaass
AAnnoo DDeessppeessaa ((RR$$))
22001199 110.536,72
22001188 71.833,08
22001177 198.183,39

TTOOTTAALL 380.553,19

MMÉÉDDIIAA 126.851,06

1111..22.. EESSTTIIMMAATTIIVVAA DDEE DDEESSPPEESSAASS AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS PPAARRAA OO PPRRÓÓXXIIMMOO EEXXEERRCCÍÍCCIIOO

Através de um critério conservador, estimou-se que, no próximo exercício, as despesas 
administrativas não ultrapassarão a média dos três últimos exercícios mais uma margem de 
segurança de 10,00% (dez por cento) da mesma. 

1111..33.. RREECCOOMMEENNDDAAÇÇÕÕEESS DDEE MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO OOUU AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO

Baseado na estimativa das despesas administrativas apresentada no item 10.2, recomenda-se que o 
custeio administrativo do regime seja mantido para o próximo exercício.  

Portando, o percentual da taxa de administração será de 2,00%. 
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1122.. AANNÁÁLLIISSEE DDOO CCOOMMPPAARRAATTIIVVOO DDAASS ÚÚLLTTIIMMAASS AAVVAALLIIAAÇÇÕÕEESS AATTUUAARRIIAAIISS

Esta seção será dividida em duas partes: 

1) Análise comparativa dos Compromissos; e 
2) Análise comparativa do Grupo; 

1122..11.. AAnnáálliissee ccoommppaarraattiivvaa ddooss CCoommpprroommiissssooss

Apresenta a evolução dos compromissos atuariais para o período dos três últimos exercícios. 

TTAABBEELLAA 2299 –– CCoommppaarraattiivvoo ddaass PPrroovviissõõeess MMaatteemmááttiiccaass ee RReessuullttaaddooss AAttuuaarriiaaiiss
22001177 22001188 22001199

PPAASSSSIIVVOOSS DDOO PPLLAANNOO

Provisão para benefícios a conceder 31.357.642,65 18.834.633,46 28.568.742,68

Valor atual dos Benefícios Futuros                             
44.183.775,61 27.869.070,72 40.301.774,29

Valor Atual das Contribuições Futuras 12.826.132,96 9.034.437,26 11.733.031,61

Provisão para benefícios concedidos 26.647.594,45 24.655.828,41 30.500.746,56
Valor atual dos Benefícios Futuros 26.647.594,45 24.854.466,49 30.786.499,28

Valor atual das contribuições Futuras 0,00 198.638,08 285.752,72
AATTIIVVOOSS DDOO PPLLAANNOO 18.304.217,22 18.169.805,00 21.342.004,58

Fundos de Investimento 11.221.080,21 12.453.868,68 12.935.409,68
Acordos Previdenciários 0,00 443.582,60 1.297.767,54

Compensação 7.083.137,01 5.272.353,72 7.108.827,36
RREESSUULLTTAADDOO -39.701.019,88 -25.320.656,87 -37.727.484,66
%% CCOOBBEERRTTUURRAA DDAASS RREESSEERRVVAASS 32% 42% 36%
Baseada nesta tabela, observaram-se os seguintes percentuais de variação: 

TTAABBEELLAA 3300 –– VVaarriiaaççõõeess ddaass CCoonnttaass
IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS AATTUUAARRIIAAIISS 22001188--22001177 22001199--22001188

PPrroovviissããoo ppaarraa bbeenneeffíícciiooss aa ccoonncceeddeerr --3399,,9944%% 5511,,6688%%
Valor atual dos Benefícios Futuros -36,92% 44,61% 

Valor Atual das Contribuições Futuras -29,56% 29,87% 
ENTE - -

SERVIDOR - -
PPrroovviissããoo ppaarraa bbeenneeffíícciiooss ccoonncceeddiiddooss --77,,4477%% 2233,,7711%%

Valor atual dos Benefícios Futuros -6,73% 23,87% 
Valor atual das contribuições Futuras - 43,86% 

ENTE - - 
SERVIDOR - - 

AATTIIVVOOSS DDOO PPLLAANNOO --00,,7733%% 1177,,4466%%
Fundos de Investimento 10,99% 3,87% 
Acordos Previdenciários - 192,57% 

Compensação -25,56% 34,83% 
RREESSUULLTTAADDOO --3366,,2222%% 4499,,0000%%

PPRROOVVIISSÕÕEESS --2255,,0022%% 3355,,8822%%
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1122..22.. AAnnáálliissee ccoommppaarraattiivvaa ddaass CCaarraacctteerrííssttiiccaass ddoo GGrruuppoo

TTAABBEELLAA 3311 –– CCoommppaarraattiivvoo EEssttaattííssttiiccoo ddooss TTrrêêss ÚÚllttiimmooss EExxeerrccíícciiooss
CCOOMMPPAARRAATTIIVVOO -- TTRRÊÊSS ÚÚLLTTIIMMOOSS EEXXEERRCCÍÍCCIIOOSS

22001177 22001188 22001199
  - - - 

Ativos 176 172 169 

Aposentados 40 42 55

Pensionistas 20 20 25

Média Sal. Ativos 3.220,92 2.149,24 2.988,81 

Média Prov. Inativos 3.024,06 3.017,10 3.411,95 

Média Pensões 2.499,70 1.755,18 2.540,47 

Id. Méd.Ativos 44,00 45,00 45,70 

Id.Méd.Aposentados 64,00 65,00 65,98 

Id.Média Pensionistas 62,00 63,00 65,80 

Id. Proj.Aposentadoria 62,50 62,50 60,02 

Baseada nesta tabela, observaram-se os seguintes percentuais de variação: 

TTAABBEELLAA 3322 –– AAnnáálliissee ddee VVaarriiaaççããoo IInnffoorrmmaaççõõeess DDeemmooggrrááffiiccaass
22001188--22001177 22001199--22001188

Ativos -2,27% -1,74% 

Aposentados 5,00% 30,95% 

Pensionistas 0,00% 25,00% 

Média Sal. Ativos -33,27% 39,06% 

Média Prov. Inativos -0,23% 13,09% 

Média Pensões -29,78% 44,74% 

Id. Méd.Ativos 2,27% 1,55% 

Id.Méd.Aposentados 1,56% 1,51% 

Id.Média Pensionistas 1,61% 4,44% 

Id. Proj.Aposentadoria 0,00% -3,97% 
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1133.. AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO EE IIMMPPAACCTTOOSS DDOO PPEERRFFIILL AATTUUAARRIIAALL DDOO RRPPPPSS

Uma das novidades introduzidas pela portaria 464 é o tratamento distinto dos RPPS baseados no 
perfil de risco atuarial de cada regime. Este perfil baseia-se em uma matriz de risco que leva em 
consideração o porte do RPPS e indicadores de risco atuarial calculados através de informações 
dispostas no CADPREV e no SICONFI – Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro. 

De uma maneira geral, o tratamento distinto mencionado acima resume-se a práticas procedimentais 
distintas no âmbito administrativo do RPPS e a utilização de constantes nas formulações de cálculo 
que beneficiarão atuarialmente o regime. Isto é, quanto melhor o perfil atuarial, mais relaxadas 
estarão as amarras administrativas e os valores dos compromissos poderão ser diminuídos de acordo 
com as orientações da SPREV. 

1133..11.. PPeerrffiill aattuuaarriiaall

PPeerrffiill ddee AAttuuaarriiaall:: IITTEEMM AAIINNDDAA NNÃÃOO NNOORRMMAATTIIZZAADDOO PPEELLAA SSEECCRREETTAARRIIAA DDEE PPRREEVVIIDDÊÊNNCCIIAA..

1144.. PPAARREECCEERR AATTUUAARRIIAALL

O principal objetivo deste relatório é apresentar a situação técnico atuarial do regime próprio de 
previdência do ente de MAGDA. Destacamos que esta avaliação se encontra em conformidade com 
todas as regulamentações legais pertinentes e se utilizou das técnicas e premissas mais adequadas à 
situação do regime.  

O RPPS de MAGDA institui-se legalmente através da lei e garantem-se aos servidores municipais 
titulares de cargo efetivos e aos seus dependentes os seguintes benefícios: 

 Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição; 
 Aposentadoria por Invalidez; e 
 Pensão por Morte. 

Destacam-se dentro deste sistema, o artigo nº 40 da constituição federal, as emendas constitucionais 
nº 20, 41, 47 e 70, além de leis ordinárias e portarias ministeriais, em específico a portaria nº 464 que 
parametriza a realização das avaliações atuariais.  

A realização desta avaliação atuarial fundamentou-se em dados cadastrais combinados com 
informações legais, financeiras, econômicas e contábeis prestados pela unidade gestora do regime 
previdenciário. Destaca-se que estas informações foram requisitadas e após o seu recebimento foi 
realizada uma checagem em seu conteúdo. 

A consistência dos dados cadastrais foi considerada satisfatória. Dados que apresentaram distorções 
foram corrigidos através de critérios estatísticos pertinentes ou dos critérios já explicitados no item 
7.4 para melhor estimar as informações.  

Todos os métodos utilizados têm como objetivo aferir as informações faltantes ou visadas sempre 
com uma perspectiva conservadora sobre os resultados.  
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Destaca-se que a base de dados é o pilar dos resultados atuariais obtidos por esta avaliação. 
Consequentemente, a manutenção de dados atualizados e fidedignos é fundamental para a melhor 
estimação dos compromissos do plano. Recomendam-se atualizações periódicas e que censos 
populacionais sejam realizados para a manutenção e construção de dados confiáveis.  

Ressaltamos que partir de 2020, será necessário o arquivamento das informações utilizadas pelo 
atuário para elaborar a avaliação atuarial, e por isto, deve ser estabelecido uma política de gestão de 
base de dados com procedimentos claros.  

Sugere-se, em razão do exposto, a unidade gestora que transponha as informações dos servidores 
para o leiaute mínimo estabelecido pela SPREV, se já não tiver sido feito. 

Posteriormente à análise das informações recebidas, foram definidas as hipóteses atuariais que terão 
influência direta nos resultados da avaliação. Esta definição fundamenta-se em critérios técnicos de 
aderência que serão descritos no relatório de aderência das hipóteses. Abaixo, uma breve análise das 
premissas utilizadas: 

 Os riscos de mortalidade e invalidez foram representados pelas tábuas do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (risco de morte e sobrevivência) e Álvaro Vindas (risco de invalidez); 

 Não foi utilizada taxa de rotatividade devido à baixa presença desse fator no serviço público; 
 No quesito meta atuarial, a definição da mesma encontra-se pré-estabelecida pela portaria nº 

464, estando diretamente relacionada à taxa média de juros da estrutura a termo dos títulos 
públicos em função da duração do passivo ou ao histórico de rentabilidade dos ativos do RPPS; 

 Nesta avaliação não foi considerada geração futura para a mensuração do custeio do plano, 
pois esta prática não mostra-se confiável devido a não previsibilidade das características dos 
servidores que virão a entrar no plano de previdência. Consequentemente, se esta premissa for 
utilizada erros de previsão terão consequências graves nas reservas matemáticas do plano; 

 Para a idade de aposentadoria programada utilizou-se os parâmetros legais para projetar a 
idade de aposentadoria. Esta função depende do sexo, cargo e tempo de serviço do total do 
participante; 

 Utilizou-se a característica familiar do município para determinar a composição das famílias; 

Finalizada a definição das hipóteses, realizou-se uma apuração dos ativos financeiros do regime 
próprio. Estes valores serão comparados frente aos passivos dos compromissos para apurar o 
resultado atuarial do regime. Atualmente, o RPPS possui ativos financeiros que totalizam R$ 
14.233.177,22 sendo que os mesmos encontram-se distribuídos entre aplicações financeiras, R$ 
12.935.409,68 e acordos previdenciários, R$ 1.297.767,54. O objetivo da posse destes ativos é 
garantir o pagamento dos benefícios atuais e futuros do RPPS através do princípio da capitalização 
financeira.  

Ao fim da apuração dos ativos do plano, foram calculados os passivos previdenciários do regime. 
Estes passivos são denominados de provisões matemáticas que representam obrigação atual do 
fundo para com os seus participantes. As provisões matemáticas totalizaram na data de cálculo R$ 
59.069.489,24 sendo que destes R$ 30.500.746,56 são referentes as provisões de benefícios 
concedidos e o restante, R$ 28.568.742,68, às provisões de benefícios a conceder. Ambas foram 
determinadas através do método prospectivo de precificação.   
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No momento da apuração das provisões, realiza-se a análise do saldo de compensação previdenciária 
que representa a dívida entre o regime de origem e do instituidor da aposentadoria.   

Na data base da avaliação, observa-se que o RPPS faz-se credor de valores de compensação 
previdenciária. Esta compensação divide-se da seguinte forma:  

 R$ 3.078.649,93 referentes aos benefícios concedidos e 
 R$ 4.030.177,43 referentes aos benefícios a conceder. 

 A soma destes valores totaliza R$ 7.108.827,36 e significa que, ao longo da vida da massa de 
segurados existirá uma contraparte financeira de competência de um regime de origem a ser paga 
para o regime de MAGDA.  

Tomando-se em conta o valor dos ativos financeiros, provisões matemáticas e da compensação 
financeira apura-se o resultado atuarial do exercício. Este no ano de 2019 foi negativo em R$ -
37.727.484,66. Isto indica que os valores financeiros em poder do regime previdenciário não são 
suficientes para arcar com as obrigações assumidas.  

Este valor é decorrente da subtração dos ativos financeiros, que no ano de 2019 totalizaram R$ 
14.233.177,22, menos o valor total das provisões matemáticas líquidas (provisões matemáticas totais 
(-) compensação previdenciária) na data da avaliação R$ 59.069.489,24 (-) 7.108.827,36.  

No que se refere ao custeio para financiar os compromissos do RPPS, atualmente observa-se que a 
alíquota normal de contribuição encontra-se em 30,00% sendo que 11,00% é de responsabilidade dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas que atendem os critérios contributivos, e o restante 17,00% 
compete ao ente municipal. Dentro da alíquota total já encontra-se previsto o percentual 
administrativo de 2,00%. Além desta alíquota de contribuição, devido ao déficit atuarial apurado em 
exercício anteriores, existe uma contribuição suplementar regulamentada pelo decreto/lei que 
estabelece os valores extras a serem repassados pelo ente ao regime próprio. 

Comparando-se os compromissos do plano frente a seus ativos atuais e contribuições futuras que 
serão vertidas ao regime, ainda nota-se um déficit atuarial. Consequentemente, faz-se necessário a 
revisão das alíquotas contributivas para que o equilíbrio atuarial venha a ser reestabelecido. 

Sugere-se a manutenção da alíquota de 30,00%, divido em 11,00% para o servidor e 19,00% para o 
ente. Além disto, faz-se necessário uma modificação nos percentuais de contribuição suplementar 
estabelecidos em lei. Sugere-se que estes percentuais sigam a tabela 27 do item 10.2. 

Comparando-se os resultados do exercício de 2018 frente ao 2019, foram observados os seguintes 
pontos:

 Variação de 35,82% nas Provisões Matemáticas; 
 Variação de 17,46% nos ativos financeiros; 
 Variação de 49,00% no resultado atuarial; 

A explicação para a variação individual de cada um desses itens depende de uma análise multivariada 
nos fatores de influência. Contudo, superficialmente, podemos citar que o <aumento/diminuição> 
nas provisões matemáticas está relacionado com: 

 Movimentação dos servidores, aposentados e pensionistas; 
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 Alteração da hipótese Taxa Real Anual de Juros de 6,00% para 5,89% e  
 Segregação da Tábua de Mortalidade Geral por Sexo. 

Já para a variação dos ativos financeiros as causas devem ser justificadas pela unidade gestora. 
Contudo, ressalta-se que em 2019 o RPPS atingiu a meta atuarial estipulada. 

Para finalizar este parecer, realizamos algumas recomendações gerais para a unidade gestora. 
Primeiramente, ressalta-se a necessidade da implementação de processos de gestão atuarial. 
Anteriormente, devido a não especificidade das exigências normativas e ao caráter não profissional 
que permeava a administração das unidades gestoras, o processo de gestão atuarial não era 
considerado como uma necessidade. Porém, pelos novos adventos legais e as responsabilidades que 
caem nos braços dos gestores, faz-se mais do que necessário um acompanhamento dos riscos que 
incidem sobre a previdência municipal.  

Observa-se a importância do planejamento conjunto da administração pública com o fundo de 
pensão municipal. Por consequência, recomenda-se a elaboração de um planejamento viável e de 
menor custo total no longo prazo para que a previdência seja garantida respeitando os princípios da 
economicidade e eficiência.

Complementarmente, recomendamos o aperfeiçoamento da legislação do regime próprio no que 
refere-se à concessão dos benefícios. Recomendamos ainda alteração do plano de amortização de 
déficit conforme Tabela 27.  

Para finalizar, destacamos que as premissas atuariais utilizadas se enquadram dentro das expectativas 
biométricas e financeiras esperadas para o curto e médio prazo e que os sistemas previdenciários são 
extremamente sensíveis a estas. Caso haja alguma alteração significativa nas expectativas, estas 
premissas deverão ser reavaliadas para que o impacto financeiro no plano não seja significativo. 
Ocorrendo grandes alterações nos cenários aqui previstos, os valores aqui determinados sofrerão 
alterações. 

Portanto este é o nosso parecer final quanto a situação do regime próprio de previdência social de 
MAGDA. Lembramos a importância da realização de avaliações atuariais periódicas e de um 
acompanhamento constante da gestão dos fundos de previdência, pois é por meio das avaliações 
atuariais, que a administração pública tem a possibilidade de vislumbrar vieses não desejados e assim, 
através de medidas de correção pertinentes, reestabelecer o bom curso do sistema previdenciário. 
Com isso, a previdência social irá atingir o fim para o qual foi criada. 

Atenciosamente, 

EECC22GG AASSSSEESSSSOORRIIAA EE CCOONNSSUULLTTOORRIIAA LLTTDDAA.. MMEE
FFeelliixx OOrrllaannddoo VViillllaallbbaa –– SSóócciioo AAttuuáárriioo

MMIIBBAA//MMTTEE nnºº 11990066
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1155.. AANNEEXXOOSS

AANNEEXXOO 11 -- EESSTTAATTÍÍSSTTIICCAASS

Procederemos a análise demográfica do grupo dos servidores de MAGDA da seguinte maneira: 

I. Primeiramente analisaremos descritivamente o grupo total, tentado determinar seus principais 
indicadores socioeconômicos e demográficos. 

II. Analisaremos o grupo composto pelos servidores em atividade quanto a sua distribuição de 
frequência, etária, por gênero e salarial, pois características são fundamentais no 
equacionamento do sistema previdenciário; 

III.  Por último, faremos uma análise do grupo dos pensionistas para averiguar a possível extensão 
temporal dos benefícios concedidos a este grupo.    
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GGRRUUPPOO GGEERRAALL

TTAABBEELLAA –– EESSTTAATTÍÍSSTTIICCAASS GGEERRAAIISS

AAttiivvooss IInnaattiivvooss PPeennssiioonniissttaa TToottaaiiss

freq. 169 55 25 249

Idade Média 46 66 66 52

Amplitude Remunerações/Proventos 13.373 9.421 9.421 -

Salário/Provento Médio 3.017 3.412 3.412 -

Salário/Provento Mediano 2.438 2.995 2.995 -

Desvio Remunerações/Proventos 1.913 2.194 2.194 -

Mínimo 25 52 37 25

1º Quartil 38 60 56 -

Mediana 45 64 68 -

3º Quartil 53 73 78 -

Máximo 70 87 83 87

O grupo de servidores do município de MAGDA é composto por 169 ativos, 55 inativos e 25 
pensionistas. Sua idade média é de 52 anos o que caracteriza um grupo em amadurecimento para os 
padrões brasileiros.  
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GGRRUUPPOO DDOOSS SSEERRVVIIDDOORREESS AATTIIVVOOSS

TTAABBEELLAA –– FFRREEQQUUÊÊNNCCIIAA,, IIDDAADDEE MMÉÉDDIIAA,, SSAALLÁÁRRIIOO MMÉÉDDIIOO,, FFOOLLHHAA TTOOTTAALL DDIISSCCRRIIMMIINNAADDAA PPOORR SSEEXXOO

SSeexxoo ffrreeqq..
IIddaaddee
MMééddiiaa

SSaall MMééddiioo
((RR$$))

FFoollhhaa PPaagg.. RReellaattiivvaa
((RR$$))

FFoollhhaa ddee PPaaggaammeennttoo
((%%))

M 94 47,21 3.214,63 302.175,15 59,27% 

F 75 43,80 2.768,55 207.641,57 40,73% 

TToottaaiiss 116699 4455,,7700 33..001166,,6677 550099..881166,,7722 110000,,0000%%
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TTAABBEELLAA -- EEVVOOLLUUÇÇÃÃOO DDAASS AADDMMIISSSSÕÕEESS DDOO RREEGGIIMMEE PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIOO
PPrrooffeessssoorreess NNããoo PPrrooffeessssoorreess GGeerraall

AAnnoo ffrreeqq SSaalláárriiooss ((RR$$)) SSaalláárriioo MMééddiioo ((RR$$)) ffrreeqq
SSaalláárriiooss

((RR$$))
SSaalláárriioo MMééddiioo

((RR$$)) ffrreeqq
SSaalláárriiooss

((RR$$))
SSaalláárriioo MMééddiioo

((RR$$))

22001133 1 2.573,98 2.573,98 9 17.119,61 1.902,18 10 19.693,59 1.969,36

22001144 0 0,00 0,00 7 18.801,59 2.685,94 7 18.801,59 2.685,94

22001155 2 7.923,44 3.961,72 12 21.682,69 1.806,89 14 29.606,13 2.114,72

22001166 0 0,00 0,00 2 5.391,91 2.695,96 2 5.391,91 2.695,96

22001177 1 1.458,10 1.458,10 1 1.260,96 1.260,96 2 2.719,06 1.359,53

22001188 0 0,00 0,00 2 5.991,28 2.995,64 2 5.991,28 2.995,64

22001199 0 0,00 0,00 0 0,00 0,00 0 0,00 0,00

TToottaall 4 11.955,52 2.988,88 33 70.248,04 2.128,73 37 82.203,56 2.221,72
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TTAABBEELLAA -- DDIISSTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO DDOO GGRRUUPPOO SSEEGGUURRAADDOO
DDiissttrriibbuuiiççããoo FFrreeqquuêênncciiaass SSoommaa SSaalláárriiooss ((RR$$)) MMééddiiaa SSaalláárriiooss ((RR$$))

FFaaiixxaa EEttáárriiaa FF MM FF MM FF MM

até 25 0 1 0,00 2.173,65 0,00 2.173,65 

25├30 6 6 10.797,24 14.004,24 1.799,54 2.334,04 

30├35 7 7 18.974,27 19.446,42 2.710,61 2.778,06 

35├40 13 12 36.318,81 36.419,73 2.793,75 3.034,98 

40├45 19 16 53.838,70 59.223,84 2.833,62 3.701,49 

45├50 10 14 19.733,24 40.879,69 1.973,32 2.919,98 

50├55 13 13 36.863,52 33.208,65 2.835,66 2.554,51 

55├60 5 15 16.121,82 64.741,65 3.224,36 4.316,11 

mais de 60 2 10 14.993,97 0,00 7.496,99 0,00 

TTOOTTAALL 7755 9944 220077..664411,,5577 227700..009977,,8877 22..776688,,5555 22..887733,,3388

Podemos observar uma tendência de afinamento na base da pirâmide etária do regime previdenciário. Esse 
processo é uma tendência na evolução demográfica do país, o que no futuro, caso as medidas apropriadas não 
sejam adotadas, poderá causar problemas para o sistema previdenciário Brasileiro como um todo.  

Vemos que no caso específico, temos que a massa segurada ativa concentra-se entre a faixa etária dos 35 até 
os 55 anos de idade caracterizando uma massa em processo de amadurecimento.
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TTAABBEELLAA –– FFRREEQQUUÊÊNNCCIIAA EE MMÉÉDDIIAA SSAALLAARRIIAALL PPOORR CCAARRGGOO EE SSEEXXOO
FFrreeqquuêênncciiaa SSaalláárriiooss

MMaassccuulliinnoo FFeemmiinniinnoo TToottaall MMaassccuulliinnoo FFeemmiinniinnoo TToottaall

PPrrooffeessssoorreess 2 11 13 PPrrooffeessssoorreess 3.414,67 3.662,56 3.624,42 

OOuuttrrooss 92 64 156 OOuuttrrooss 3.210,28 2.614,90 2.966,02 

TToottaall 94 75 169 TToottaall 3.214,63 2.768,55 3.016,67 
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GGRRUUPPOO DDOOSS SSEERRVVIIDDOORREESS IINNAATTIIVVOOSS

TTAABBEELLAA –– EESSTTAATTÍÍSSTTIICCAASS GGEERRAAIISS
MMaassccuulliinnoo FFeemmiinniinnoo GGeerraall

 freq 33 22 55

Idade Média 67,03 64,41 65,98 

Idade Mediana - - 64,00 

Mínimo 52,00 54,00 52,00 

1º Quartil - - 60,00 

Mediana - - 64,00 

3º Quartil - - 72,50 

Máximo 87,00 78,00 87,00 

Provento Médio 3.825,35 2.791,84 3.411,95 

Provento Médiano - - 2.994,73 

Desvio Proventos - - 2.194,16 

Mínimo 1.260,96 1.260,96 1.260,96 

1º Quartil - - 2.180,66 

Mediana - - 2.994,73 

3º Quartil - - 3.719,24 

Máximo 10.681,81 4.474,10 10.681,81 
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TTAABBEELLAA –– FFRREEQQUUÊÊNNCCIIAA,, SSOOMMAATTÓÓRRIIOO DDOOSS SSAALLÁÁRRIIOOSS EE MMÉÉDDIIAA SSAALLAARRIIAALL PPOORR SSEEXXOO EE FFAAIIXXAA--
EETTÁÁRRIIAA

DDiissttrriibbuuiiççããoo FFrreeqquuêênncciiaass SSoommaa SSaalláárriiooss ((RR$$)) MMééddiiaa SSaalláárriiooss ((RR$$))

FFaaiixxaa EEttáárriiaa FF MM FF MM FF MM

menos de 20 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 

20├ 27 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 

27├ 34 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 

34├ 41 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 

41├ 48 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 

48├ 55 2 3 6.744,76 8.092,27 3.372,38 2.697,42 

55├ 62 8 7 24.144,07 27.678,62 3.018,01 3.954,09 

62├ 69 8 12 22.108,10 62.972,23 2.763,51 5.247,69 

69├ 76 3 5 5.965,84 10.663,36 1.988,61 2.132,67 

mais de 76 1 6 2.457,76 16.830,06 2.457,76 2.805,01 

TTOOTTAALL 2222 3333 6611..442200,,5533 112266..223366,,5544 22..779911,,8844 33..882255,,3355
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GGRRUUPPOO DDOOSS PPEENNSSIIOONNIISSTTAASS

TTAABBEELLAA –– EESSTTAATTÍÍSSTTIICCAASS GGEERRAAIISS
MMaassccuulliinnoo FFeemmiinniinnoo GGeerraall

freq 3 22 25

Idade Média 57,00 67,00 65,80 

Idade Mediana - - 68,00 

Mínimo 43,00 37,00 37,00 

1º Quartil - - 56,00 

Mediana - - 68,00 

3º Quartil - - 78,00 

Máximo 82,00 83,00 83,00 

Provento Médio 3.036,50 2.472,83 2.540,47 

Provento Médiano - - 2.217,73 

Desvio Proventos - - 1.087,88 

Mínimo 2.318,86 1.531,01 1.531,01 

1º Quartil - - 1.940,25 

Mediana - - 2.217,73 

3º Quartil - - 2.544,40 

Máximo 3.636,03 7.048,93 7.048,93 
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AANNEEXXOO 22 -- PPRROOVVIISSÕÕEESS MMAATTEEMMÁÁTTIICCAASS AA CCOONNTTAABBIILLIIZZAARR

RREESSEERRVVAASS MMAATTEEMMÁÁTTIICCAASS -- MMUUNNIICCÍÍPPIIOO DDEE MMAAGGDDAA

Reservas Matemáticas em 31/12/2019 Base de dados em 31/12/2019 
PPLLAANNOO DDEE CCOONNTTAASS

22..22..77..22..00..0000..0000 PPrroovviissõõeess MMaatteemmááttiiccaass PPrreevviiddeenncciiáárriiaass aa LLoonnggoo PPrraazzoo 2266..448855..885511,,7700

22..22..77..22..11..0000..0000 PPrroovviissõõeess MMaatteemmááttiiccaass PPrreevviiddeenncciiáárriiaass aa LLoonnggoo PPrraazzoo -- CCoonnssoolliiddaaççããoo 2266..448855..885511,,7700

22..22..77..22..11..0011..0000 PPllaannoo FFiinnaanncceeiirroo –– PPrroovviissõõeess ddee BBeenneeffíícciiooss CCoonncceeddiiddooss 00,,0000

2.2.7.2.1.01.01 Patrimonial         
Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios Concedidos do Plano Financeiro 
do RPPS 

R$ 0,00 

2.2.7.2.1.01.02 Patrimonial         (-) Contribuições do Ente para o Plano Financeiro do RPPS R$ 0,00 

2.2.7.2.1.01.03 Patrimonial         (-) Contribuições do Aposentado para o Plano Financeiro do RPPS R$ 0,00 

2.2.7.2.1.01.04 Patrimonial         (-) Contribuição do Pensionista para o Plano Financeiro do RPPS R$ 0,00 

2.2.7.2.1.01.05 Patrimonial         (-) Compensação Previdenciária do Plano Financeiro do RPPS R$ 0,00 

2.2.7.2.1.01.06 Patrimonial         (-) Parcelamento de Débitos Previdenciários R$ 0,00 

2.2.7.2.1.01.07 Patrimonial         (-) Cobertura de Insuficiência Financeira R$ 0,00 

22..22..77..22..11..0022..0000 PPllaannoo FFiinnaanncceeiirroo –– PPrroovviissõõeess ddee BBeenneeffíícciiooss aa CCoonncceeddeerr RR$$ 00,,0000

2.2.7.2.1.02.01 Patrimonial         Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios a Conceder do Plano Financeiro 
do RPPS 

R$ 0,00 

2.2.7.2.1.02.02 Patrimonial         (-) Contribuições do Ente para o Plano Financeiro do RPPS R$ 0,00 
2.2.7.2.1.02.03 Patrimonial         (-) Contribuições do Servidor para o Plano Financeiro do RPPS R$ 0,00 

2.2.7.2.1.02.04 Patrimonial         (-) Compensação Previdenciária do Plano Financeiro do RPPS R$ 0,00 

2.2.7.2.1.02.05 Patrimonial         (-) Parcelamento de Débitos Previdenciários R$ 0,00 
2.2.7.2.1.02.06 Patrimonial         (-) Cobertura de Insuficiência Financeira R$ 0,00 

22..22..77..22..11..0033..0000 PPllaannoo PPrreevviiddeenncciiáárriioo –– PPrroovviissõõeess ddee BBeenneeffíícciiooss CCoonncceeddiiddooss RR$$ 2277..442222..009966,,6644

2.2.7.2.1.03.01 Patrimonial         Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios Concedidos do Plano 
Previdenciário do RPPS 

R$ 30.786.499,28 

2.2.7.2.1.03.02 Patrimonial         (-) Contribuições do Ente para o Plano Previdenciário do RPPS R$ 0,00 
2.2.7.2.1.03.03 Patrimonial         (-) Contribuições do Aposentado para o Plano Previdenciário do RPPS -R$ 285.752,72 
2.2.7.2.1.03.04 Patrimonial         (-) Contribuições do Pensionista para o Plano Previdenciário do RPPS R$ 0,00 
2.2.7.2.1.03.05 Patrimonial         (-) Compensação Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPS -R$ 3.078.649,93 
2.2.7.2.1.03.06 Patrimonial         (-) Parcelamento de Débitos Previdenciários do Plano Previdenciário do RPPS R$ 0,00 

22..22..77..22..11..0044..0000 PPllaannoo PPrreevviiddeenncciiáárriioo –– PPrroovviissõõeess ddee BBeenneeffíícciiooss aa CCoonncceeddeerr RR$$ 2244..553388..556655,,2255

2.2.7.2.1.04.01 Patrimonial         
Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios a Conceder do Plano 
Previdenciário do RPPS 

R$ 40.301.774,29 

2.2.7.2.1.04.02 Patrimonial         (-) Contribuições do Ente para o Plano Previdenciário do RPPS -R$ 7.123.626,34 
2.2.7.2.1.04.03 Patrimonial         (-) Contribuições do Servidor para o Plano Previdenciário do RPPS -R$ 4.609.405,28 
2.2.7.2.1.04.04 Patrimonial         (-) Compensação Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPS -R$ 4.030.177,43 

2.2.7.2.1.04.05 Patrimonial         (-) Parcelamento de Débitos Previdenciários R$ 0,00 

22..22..77..22..11..0055..0000 PPllaannoo PPrreevviiddeenncciiáárriioo –– PPllaannoo ddee AAmmoorrttiizzaaççããoo --RR$$ 2255..447744..881100,,1188

2.2.7.2.1.05.98 Patrimonial         (-) Outros Créditos do Plano de Amortização -R$ 25.474.810,18 
22..22..77..22..11..0066..0000 PPrroovviissõõeess AAttuuaarriiaaiiss ppaarraa AAjjuusstteess ddoo PPllaannoo FFiinnaanncceeiirroo RR$$ 00,,0000
2.2.7.2.1.06.01 Patrimonial         Provisão Atuarial para Oscilação de Riscos R$ 0,00 

22..22..77..22..11..0077..0000 PPrroovviissõõeess AAttuuaarriiaaiiss ppaarraa AAjjuusstteess ddoo PPllaannoo PPrreevviiddeenncciiáárriioo RR$$ 00,,0000

2.2.7.2.1.07.01 Patrimonial         Ajuste de Resultado Atuarial Superavitário R$ 0,00 
2.2.7.2.1.07.02 Patrimonial         Provisão Atuarial para Oscilação de Riscos R$ 0,00 
2.2.7.2.1.07.03 Patrimonial         Provisão Atuarial para Benefícios a Regularizar R$ 0,00 
2.2.7.2.1.07.04 Patrimonial         Provisão Atuarial para Contingências de Benefícios R$ 0,00 
2.2.7.2.1.07.98 Patrimonial         Outras Provisões Atuariais para Ajustes do Plano R$ 0,00 
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AANNEEXXOO 33 -- PPRROOJJEEÇÇÕÕEESS AATTUUAARRIIAAIISS PPAARRAA OO RREELLAATTÓÓRRIIOO RREESSUUMMIIDDOO DDAA EEXXEECCUUÇÇÃÃOO
OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA -- RRRREEOO

Neste anexo, procuramos mensurar a evolução da situação financeira do plano 
previdenciário de MAGDA. Os regimes de previdência são sistemas dinâmicos fortemente 
influenciados por diversas variáveis. Dentre estas variáveis, algumas podem ser influenciadas 
ou até controladas por algum agente de maneira direta, porém outras não sofrem influência 
de nenhum agente específico sendo dependentes de parâmetros aleatórios. Atribuiremos o 
nome de variáveis sistemáticas à aquelas que não podem ser controladas e de variáveis 
idiossincráticas para aquelas que podem ser controladas. 

VVaarriiáávveeiiss SSiisstteemmááttiiccaass VVaarriiáávveeiiss IIddiioossssiinnccrrááttiiccaass

 Inflação;
 Saída de Servidores do Modelo; 

 Contribuição Normal; 
 Contribuição Suplementar; 
 Compensação Previdenciária; 
 Entrada de Servidores no Modelo; 
 Repasse dos Acordos de Dívida; 

Como requerido pelo Ministério da Previdência Social, o período de previsão dos gastos dos 
regimes próprios é de setenta e cinco anos o que pode ser considerado um horizonte 
temporal de longo prazo. Lembramos que qualquer tipo de prospecção relativa ao futuro é 
muito frágil, pois esta depende de premissas voláteis que normalmente sofrem grandes 
mudanças durante o tempo.  

A projeção refere-se ao grupo denominado fechado. Neste grupo acompanha-se o grupo 
inicial até a sua extinção sem que nenhum entrada de servidores ocorra. Grande parte da 
teoria atuarial refere-se a grupos com esta característica, pois é de mais fácil mensuração.  

Apesar disto, esta projeção tende a apresentar valores que podem ser considerados irreais 
para a realidade do plano. 

Na primeira projeção serão consideradas as seguintes premissas: 

 Rentabilidade Líquida anual - 5,89% 
 Crescimento Real Médio do Base de Contribuição - 1,00% 
 Crescimento Real Médio dos Benefícios Concedidos - 0,00% 
 Taxa de Reposição dos Servidores - Nula 
 Saldo Financeiro Inicial - R$ 12.935.409,68 
 Acordos Financeiros - 1.297.767,54 
 Compensação Previdenciária – R$ 7.108.827,36 

O fluxo financeiro do sistema previdenciário funciona da seguinte forma: anualmente, as 
contribuições normal e suplementar referentes ao ano são somadas ao saldo financeiro 
existente. Este valor constitui o ativo do plano, e deste é subtraído o valor total referente aos 
gastos previdenciários. No resultado é aplicado o fator referente à rentabilidade líquida. 
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Onde:  
Função Gasto;
Função Saldo;
Função contribuição;

fator referente à rentabilidade líquida.

Ressaltamos novamente que projeções de médio e longo prazo são muito sensíveis as 
variações nas premissas estabelecidas, portanto qualquer mudança nestas podem alterar os 
valores aqui apresentados. 
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TTaabbeellaa –– PPrroojjeeççããoo ddaass RReecceeiittaass ee DDeessppeessaass
RReecceeiittaass

PPrreevviiddeenncciiáárriiaass
DDeessppeessaass

PPrreevviiddeenncciiáárriiaass
RReessuullttaaddoo PPrreevviiddeenncciiáárriioo

SSaallddoo FFiinnaanncceeiirroo ddoo
EExxeerrccíícciioo

22002200 3.718.334,28 4.019.509,12 -301.174,84 12.634.234,84 

22002211 3.681.879,22 4.108.291,75 -426.412,53 12.207.822,32 

22002222 3.657.924,12 4.012.289,49 -354.365,38 11.853.456,94 

22002233 3.594.881,65 4.272.768,91 -677.887,25 11.175.569,69 

22002244 4.013.291,55 4.340.634,45 -327.342,90 10.848.226,78 

22002255 3.646.543,12 4.595.105,51 -948.562,39 9.899.664,40 

22002266 3.558.710,43 4.765.164,03 -1.206.453,60 8.693.210,80 

22002277 3.462.465,84 4.861.677,31 -1.399.211,47 7.293.999,33 

22002288 3.369.830,01 4.815.232,98 -1.445.402,96 5.848.596,37 

22002299 4.020.740,62 4.843.625,31 -822.884,69 5.025.711,68 

22003300 3.967.194,96 4.793.594,78 -826.399,82 4.199.311,86 

22003311 3.912.165,41 4.741.663,87 -829.498,45 3.369.813,40 

22003322 3.854.021,56 4.701.257,18 -847.235,62 2.522.577,78 

22003333 3.771.410,17 4.846.981,05 -1.075.570,88 1.447.006,90 

22003344 6.080.491,02 4.807.395,34 1.273.095,68 2.720.102,58 

22003355 6.150.166,81 4.895.513,14 1.254.653,66 3.974.756,24 

22003366 6.222.788,43 4.940.295,26 1.282.493,17 5.257.249,41 

22003377 6.285.326,34 5.076.603,21 1.208.723,12 6.465.972,53 

22003388 13.009.618,68 5.044.246,58 7.965.372,10 14.431.344,63 

22003399 1.798.473,38 5.213.307,32 -3.414.833,94 11.016.510,69 

22004400 1.539.767,87 5.275.343,09 -3.735.575,22 7.280.935,46 

22004411 1.274.363,40 5.221.115,68 -3.946.752,28 3.334.183,19 

22004422 987.353,90 5.236.994,32 -4.249.640,42 -915.457,23 

22004433 686.517,62 5.212.172,54 -4.525.654,93 -5.441.112,16 

22004444 379.870,42 5.093.137,69 -4.713.267,27 -10.154.379,43 

22004455 61.108,04 4.979.969,87 -4.918.861,83 -15.073.241,26 

22004466 -283.110,82 4.983.558,62 -5.266.669,43 -20.339.910,70 

22004477 -618.910,61 4.741.230,95 -5.360.141,56 -25.700.052,26 

22004488 -977.420,28 4.650.649,01 -5.628.069,29 -31.328.121,55 

22004499 -1.344.652,26 4.504.137,81 -5.848.790,07 -37.176.911,63 

22005500 -1.713.623,00 4.267.521,45 -5.981.144,45 -43.158.056,08 

22005511 -2.093.818,00 4.067.968,53 -6.161.786,53 -49.319.842,61 

22005522 -2.491.864,89 3.938.678,10 -6.430.542,99 -55.750.385,60 

22005533 -2.893.518,15 3.714.391,43 -6.607.909,58 -62.358.295,18 

22005544 -3.307.091,40 3.513.513,30 -6.820.604,70 -69.178.899,88 

22005555 -3.733.947,73 3.330.390,57 -7.064.338,31 -76.243.238,19 

22005566 -4.174.621,54 3.154.316,02 -7.328.937,56 -83.572.175,75 

22005577 -4.626.559,31 2.953.202,46 -7.579.761,77 -91.151.937,52 

22005588 -5.092.603,28 2.758.444,79 -7.851.048,07 -99.002.985,59 

22005599 -5.573.983,45 2.569.848,43 -8.143.831,88 -107.146.817,47 

22006600 -6.071.965,71 2.387.465,24 -8.459.430,96 -115.606.248,43 
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22006611 -6.587.910,98 2.211.167,08 -8.799.078,06 -124.405.326,49 

22006622 -7.123.256,73 2.040.780,20 -9.164.036,94 -133.569.363,42 

22006633 -7.679.506,41 1.876.210,57 -9.555.716,99 -143.125.080,41 

22006644 -8.258.234,68 1.717.476,16 -9.975.710,84 -153.100.791,25 

22006655 -8.861.112,06 1.564.569,13 -10.425.681,19 -163.526.472,44 

22006666 -9.489.881,10 1.417.735,92 -10.907.617,02 -174.434.089,46 

22006677 -10.146.394,85 1.277.285,77 -11.423.680,62 -185.857.770,09 

22006688 -10.832.627,58 1.143.585,80 -11.976.213,39 -197.833.983,47 

22006699 -11.550.683,44 1.017.080,90 -12.567.764,35 -210.401.747,82 

22007700 -12.302.815,95 898.221,82 -13.201.037,76 -223.602.785,58 

22007711 -13.091.439,26 787.444,20 -13.878.883,45 -237.481.669,03 

22007722 -13.919.146,11 685.075,59 -14.604.221,69 -252.085.890,73 

22007733 -14.788.709,15 591.363,75 -15.380.072,90 -267.465.963,62 

22007744 -15.703.095,68 506.388,59 -16.209.484,27 -283.675.447,90 

22007755 -16.665.470,06 430.054,12 -17.095.524,18 -300.770.972,08 

22007766 -17.679.192,29 362.114,71 -18.041.307,00 -318.812.279,08 

22007777 -18.747.820,22 302.181,00 -19.050.001,22 -337.862.280,30 

22007788 -19.875.107,16 249.775,04 -20.124.882,20 -357.987.162,50 

22007799 -21.065.005,05 204.361,71 -21.269.366,76 -379.256.529,26 

22008800 -22.321.670,20 165.374,81 -22.487.045,02 -401.743.574,28 

22008811 -23.649.470,72 132.244,83 -23.781.715,55 -425.525.289,83 

22008822 -25.052.997,67 104.410,01 -25.157.407,68 -450.682.697,51 

22008833 -26.537.078,92 81.313,61 -26.618.392,53 -477.301.090,04 

22008844 -28.106.792,61 62.412,10 -28.169.204,71 -505.470.294,75 

22008855 -29.767.482,54 47.175,83 -29.814.658,37 -535.284.953,11 

22008866 -31.524.774,53 35.090,68 -31.559.865,21 -566.844.818,32 

22008877 -33.384.593,18 25.665,38 -33.410.258,56 -600.255.076,88 

22008888 -35.353.179,89 18.441,00 -35.371.620,89 -635.626.697,77 

22008899 -37.437.112,29 13.001,87 -37.450.114,16 -673.076.811,93 

22009900 -39.643.326,22 8.979,89 -39.652.306,12 -712.729.118,05 

22009911 -41.979.138,91 6.061,40 -41.985.200,31 -754.714.318,36 

22009922 -44.452.274,69 3.986,59 -44.456.261,28 -799.170.579,63 

22009933 -47.070.892,65 2.544,93 -47.073.437,58 -846.244.017,21 

22009944 -49.843.615,67 1.569,41 -49.845.185,08 -896.089.202,29 
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AANNEEXXOO 44 -- RREESSUULLTTAADDOO DDAA DDUURRAAÇÇÃÃOO DDOO PPAASSSSIIVVOO EE AANNÁÁLLIISSEE EEVVOOLLUUTTIIVVAA

Abaixo, apresentamos o resultado da Duração do Passivo para o exercício bem como sua 
evolução histórica. 

TTaabbeellaa –– EEvvoolluuççããoo ddoo DDuurraaççããoo ddoo PPaassssiivvoo
AAnnoo DDuurraattiioonn

22001199 1133,,6666

22001188 IINNFFOORRMMAARR
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AANNEEXXOO 55 -- RREESSUULLTTAADDOO DDAA DDEEMMOONNSSTTRRAAÇÇÃÃOO DDEE VVIIAABBIILLIIDDAADDEE DDOO PPLLAANNOO DDEE CCUUSSTTEEIIOO

TTaabbeellaa –– AAnnáálliissee ddaa VViiaabbiilliiddaaddee ddoo PPllaannoo ddee AAmmoorrttiizzaaççããoo

AANNOO NNoo..
IImmppaaccttoo ddaa

DDeessppeessaa TToottaall ddee
PPeessssooaall nnaa RRCCLL

RReellaaççããoo ccoomm LLiimmiittee
PPrruuddeenncciiaall ((PPaarráággrraaffoo

úúnniiccoo ddoo aarrtt.. 2222 ddaa LLRRFF))

RReessuullttaaddoo
FFiinnaanncceeiirroo

2019 0 50,15% -2,23% 
2020 1 50,64% -1,29% -3,97% 
2021 2 51,27% -0,06% -3,52% 
2022 3 51,67% 0,71% -6,62% 
2023 4 54,68% 6,59% -3,71% 
2024 5 53,56% 4,40% -10,16% 
2025 6 54,09% 5,44% -14,25% 
2026 7 54,69% 6,62% -19,19% 
2027 8 55,40% 8,00% -24,57% 
2028 9 59,58% 16,15% -19,25% 
2029 10 60,30% 17,54% -24,04% 
2030 11 61,03% 18,97% -31,91% 
2031 12 61,78% 20,42% -48,01% 
2032 13 67,64% 31,85% -100,00% 
2033 14 73,14% 42,58% -0- 
2034 15 73,78% 43,81% 98,02% 
2035 16 74,46% 45,14% 50,46% 
2036 17 75,12% 46,43% 31,29% 
2037 18 101,28% 97,43% 169,11% 
2038 19 57,84% 12,76% -28,22% 
2039 20 58,84% 14,69% -42,95% 
2040 21 59,91% 16,78% -79,56% 
2041 22 76,58% 49,28% -100,00% 
2042 23 77,45% 50,98% -0- 
2043 24 78,05% 52,14% -0- 
2044 25 78,71% 53,43% -0- 
2045 26 79,78% 55,52% -0- 
2046 27 80,12% 56,18% -0- 
2047 28 80,98% 57,87% -0- 
2048 29 81,72% 59,30% -0- 
2049 30 82,24% 60,32% -0- 
2050 31 82,93% 61,66% -0- 
2051 32 83,87% 63,48% -0- 
2052 33 84,59% 64,89% -0- 
2053 34 85,43% 66,53% -0- 
2054 35 86,37% 68,37% -0- 
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AANNEEXXOO 66 -- TTÁÁBBUUAASS EEMM GGEERRAALL

XX
IBGE 2017  
Masculina 

IBGE 2017 - 
Feminina ALVARO VINDAS

11 0,00077 0,00092 
22 0,00049 0,00061 

33 0,00037 0,00047 

44 0,00030 0,00039 

55 0,00025 0,00034 

66 0,00022 0,00031 
77 0,00020 0,00028 

88 0,00019 0,00026 

99 0,00018 0,00026 

1100 0,00018 0,00026 

1111 0,00020 0,00028 
1122 0,00023 0,00033 

1133 0,00027 0,00040 
1144 0,00032 0,00053 

1155 0,00036 0,00105 0,00059 

1166 0,00040 0,00135 0,00058 

1177 0,00044 0,00161 0,00058 

1188 0,00047 0,00183 0,00058 

1199 0,00048 0,00200 0,00058 

2200 0,00049 0,00218 0,00057 

2211 0,00051 0,00234 0,00057 

2222 0,00053 0,00245 0,00057 

2233 0,00055 0,00249 0,00057 

2244 0,00057 0,00247 0,00057 

2255 0,00060 0,00243 0,00057 

2266 0,00062 0,00240 0,00057 

2277 0,00065 0,00238 0,00058 

2288 0,00069 0,00239 0,00058 

2299 0,00073 0,00243 0,00059 

3300 0,00078 0,00248 0,00059 

3311 0,00084 0,00253 0,00060 

3322 0,00089 0,00258 0,00061 

3333 0,00094 0,00264 0,00063 

3344 0,00100 0,00271 0,00065 

3355 0,00106 0,00280 0,00067 

3366 0,00113 0,00290 0,00070 
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3377 0,00122 0,00301 0,00074 

3388 0,00131 0,00314 0,00078 

3399 0,00142 0,00329 0,00082 

4400 0,00154 0,00345 0,00087 

4411 0,00167 0,00364 0,00092 

4422 0,00182 0,00386 0,00099 

4433 0,00199 0,00411 0,00105 

4444 0,00218 0,00440 0,00112 

4455 0,00239 0,00471 0,00120 

4466 0,00262 0,00505 0,00129 

4477 0,00285 0,00542 0,00139 

4488 0,00309 0,00583 0,00151 

4499 0,00333 0,00627 0,00163 

5500 0,00360 0,00676 0,00178 

5511 0,00388 0,00727 0,00194 

5522 0,00419 0,00782 0,00213 

5533 0,00452 0,00840 0,00234 

5544 0,00487 0,00901 0,00260 

5555 0,00525 0,00968 0,00290 

5566 0,00567 0,01039 0,00326 

5577 0,00613 0,01114 0,00371 

5588 0,00661 0,01191 0,00425 

5599 0,00714 0,01273 0,00491 

6600 0,00773 0,01361 0,00572 

6611 0,00838 0,01458 0,00671 

6622 0,00910 0,01565 0,00790 

6633 0,00992 0,01685 0,00933 

6644 0,01082 0,01817 0,01107 

6655 0,01182 0,01960 0,01317 

6666 0,01291 0,02115 0,01568 

6677 0,01413 0,02290 0,01865 

6688 0,01551 0,02489 0,02220 

6699 0,01704 0,02712 0,02641 

7700 0,01870 0,02953 0,03143 

7711 0,02050 0,03211 0,03741 

7722 0,02250 0,03493 0,04451 

7733 0,02474 0,03802 0,05297 

7744 0,02721 0,04139 0,06303 

7755 0,02986 0,04502 0,07501 

7766 0,03273 0,04893 0,08926 

7777 0,03590 0,05317 0,10622 
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7788 0,03943 0,05778 0,12641 

7799 0,04333 0,06278 0,15042 

8800 0,04877 0,06914 0,17900 

8811 0,05487 0,07607 0,21301 

8822 0,06170 0,08358 0,25349 

8833 0,06936 0,09172 0,30165 

8844 0,07795 0,10050 0,35896 

8855 0,08760 0,10998 0,42716 

8866 0,09844 0,12017 0,50833 

8877 0,11059 0,13111 0,60491 

8888 0,12413 0,14284 0,71984 

8899 0,13886 0,15532 0,85661 

9900 0,15456 0,16851 1,00000 

9911 0,17097 0,18237 0,00000 

9922 0,18786 0,19686 0,00000 

9933 0,20499 0,21194 0,00000 

9944 0,22216 0,22758 0,00000 

9955 0,23918 0,24374 0,00000 

9966 0,25584 0,26040 0,00000 

9977 0,27195 0,27753 0,00000 

9988 0,28831 0,29572 0,00000 

9999 0,30570 0,31558 0,00000 

110000 0,32493 0,33772 0,00000 

110011 0,34677 0,36273 0,00000 

110022 0,37202 0,39122 0,00000 

110033 0,40147 0,42379 0,00000 

110044 0,43592 0,46105 0,00000 

110055 0,47615 0,50359 0,00000 

110066 0,52295 0,55202 0,00000 

110077 0,57712 0,60694 0,00000 

110088 0,63946 0,66895 0,00000 

110099 0,71074 0,73866 0,00000 

111100 0,79176 0,81667 0,00000 

111111 0,88332 0,90358 0,00000 

111122 0,98620 1,00000 0,00000 

111133 1,00000 1,00000 0,00000 
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 06/2020– 3º Termo Aditivo

OBJETO:	 CONCESSÃO DE EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO.

CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAGDA.

CONTRATADA:	 POSTO OLIVEIRA LESSI 
COMBUSTÍVEIS LTDA

OBJETO	 Reequilíbrio econômico e financeiro 
preço combustível.

Assinatura	 Magda/SP, 20 de outubro de 2020.

Magda/SP, 20 de outubro de 2020.

ROBISON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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